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EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO, NO FORMATO ELETRÔNICO N° 2025.6.17.001-SESA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.06.13.001 - SESA 

A Prefeitura Municipal de Parambu, através da Secretaria de Saúde, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação na modalidade, PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, a qual 
será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) designado(a) nos termos da portaria municipal n° 01612025 de 02 
de janeiro de 2025, auxiliado(a) pela equipe de apoio também designada formalmente pela mesma 
portaria, juntado ao processo, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando o registro de 
preço para aquisição de materiais hospitalares, laboratorial, dermatológico, otorrino, e medicamentos 
para atendimento da Secretaria de Saúde do Município de Parambu, de acordo com as exigências 

,- especificações e quantitativos previstos neste editaIe seus anexos,observadas as normas e condições 
do presente Edital e seus anexos, e as disposições contidas na Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 
2021, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, na Lei Federal 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Será utulizado o critério de julgamento menor preço por grupo de itens 

MODO DE DISPUTA: 

Será utilizado o modo de disputa em aberto, em conformidade com o art. 56, inciso 1 e II, da Lei N° 
14.133/21. 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Não de aplica 

DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME: 

DATA DE ENTREGA DA PROPOSTA: ATÉ DiA 04 de julho de 2025. 
HORA DE ENTREGA DA PROPOSTA: ATÉ ÀS 08h90min HORAS :(HORÁRIO DE BRASÍLIA-DÊ). 
DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA: 04 de julho de 2025. 
HORA DE ABERTURA DA PROPOSTA: 08:01 AS 08:59 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF). 
DATA DE INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 04 de júlhô de 2025. 
HORA DE INÍCIO DA SESSÃODE DISPUTA DE PREÇOS: O9hOOmin (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF) 
LOCAL: https://compras. m2atecnoloqia. com . br/ 

TIPO DE DISPUTA: Aberto. 

DA FORMA DE FORNECIMENTO: Parcelada, de acordo com a demanda. 

REFERÊNCIA DE TEMPO Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema 
seráôbservadoo horáriode Brasília/DF. 

Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
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realização do certame na data prevista, a sessão, será remarcada, para no mí 
horas) a contar da respectiva data, exceto quando remarcada pelo próprio sist€ 

1 DO OBJETO 

1.1. 	O objeto da presente licitação é registro de preço para aquisição de materiais hospitalares, 
laboratorial, dermatológico, otorrino, e medicamentos para atendimento da Secretaria de Saúde do 
Município de Parambu, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 	 ., 

1.2. A licitação será dividida em grupos de itens, conforme tabela 'constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer 
proposta para todos os itens que os compõem. . 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadoreparticipantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro dó Préços e nó Termo de Referência. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenci?dos no 
Sistema da M2A COMPRAS: https://compras.m2atecnoloqia.com.br/ 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. . 

. 3.3.,.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizaØo junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou. à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 	 .. 	 ... 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as' microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16, da Lei n° 14.133/2021, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 

3.6. Será garantido às licitantes' enquadradas como microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas, nos termos do art, 34, da Lei Federal n° 11.48812007, como critério de desempate, 
preferência de contratação, de acordo com ,  o previsto na. Lei complementar n° 12312006, em seu 
Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS/Das Aquisiçõés Públicas. 
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3.7. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas qqe-se-.e.nquadrem 
nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontrarfí'm quqer das 

exclusões relacionadas no § 4° do artigo 30,  da Lei Complementar no 123I2096 de,eão decla't\no 

Sistema da M2A COMPRAS: https://compras.m2atecnoloqia.com.br/ o rcíciteireito;'çle 

preferência previsto em Lei. 	 r t  '.J) 
3.8. Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1. Aquele que não atenda às condições desté Edital e seu(s) anexo(s); 
3.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela: elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor dó prójeto' sèja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcôntratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, aotempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade; até ci terceiro grau; 

3.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de':, 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração, de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos, casos 
vedados pela legislação trabalhista; .. 
3.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitantõ; .. 
3.8.9.. Pessoas jurídicas reunidas' em consórcio; 	' 

3.8.1,0. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;' 

3.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação. ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas'as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou: emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1 1 , do art. 91 , da Lei n° 14.133, de 2021. 

19. O impedimento de que trata o item 3.84 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração . e exclusivamente as . eu  serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.8.2 e ,3.8.3 poderão participar no apoio" das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão. do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entiçiade. . 

3.11, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes, do mesmo grupo econômico. 
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3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contrataçãd&s,iço 	incI 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto exectttbo, 'çontrataçs 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 	 - 

3.13. Em licitações e contratações real izadas»no. âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio. . 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS bOCUMÊNTOSÔE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 	 ... ... 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante  declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de. ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente, os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
4.3.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7 0 ', X)O(lll, da Constituição; 
4.3.3'. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1 0  ano inciso III do art. 50  da Constituição Federal; 
4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em 'cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo. 16 da Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado... como micróernpresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa devera declarar, ainda em campo proprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3 0  da Lei Complementar n° 123, de 2006 estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus' arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1 1  ao 30  do art. 40', da Lei 
n.° 14.133, de 2021. 
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4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitara o 
na Lei n° 14.133, de 2021, e neste. Edital. 	. 	 . 	. 

4.7. A licitante deverá apresentar DECLARAÇAO (MODELO DE DECLARAÇAOD— ôtDUTA 
ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO - ANEXO V) e, inclusive, na qualidade de eventualmente contratado, 
observará e fará observar por seus fornecedôres e subcontratados se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do:,objeto 
contratual. . . . 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentaçãô da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. . ,. . . . 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: . 
4.101. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; .. 
4.10.2. Os lances serão de envio automático peló sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 
e o intervalo de que trata o subitem acima.. 

4.11.1 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
4.11. 1. Valor superior a lance já registrado pelo fornece'dor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; x . 

4.112. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item ou 
grupo de itens. 	 .. . ... .. 	 . 

4.13. Possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 	 .. 	 . 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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4.16. A licitante deverá apresentar juntamente com as propostas de pr §Qs iniciai t 	.. ï de 
manutenção da proposta (deverá anexar a garantià no mesmo campo do sista ëtido a proosta 
de preços inicial), correspondente a 1% (um por cento)do valor estimado da 
Municipal de Parambu (CE) (Agência 0732, Conta Concorrente 106-6, Banco B'aQ Jj6'me da 
Prefeitura Municipal de Parambu (CE). Casõ a licitante não participe de todos ó loes, deverá 
apresentar caução de 1% (um por cento) do valor, estimado apenas dos lotes em que irá participar, nos 
termos do art. 58, § 1 0  da Lei 14.133/21 e saus alterações posteriores. 

4.17; A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, nos termos do art. 58, § 
20  da Lei 14.133121 e saus alterações posteriores. 

4.18. A garantia de manutenção de propostá, quandô não recolhida em moeda corrente nacional, mas 
em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá 'o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, 
contado da data de entrega das Propostas de Preços e deverá serapresentada na data de entrega da 
proposta de preços, podendo ser prestada em qualquer outra das modalidades a seguir: 

4.18.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do brasil, e 
avaliados por seus valores econômicos, conforrne.definido pelo Ministério da Fazenda; 
4.18.2. seguro-garantia; 	 . 
4.18.1 fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a opérar no 
País pelo Banco Central do BrasiL 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.1.4. Valor unitário e total de cada grupo; 	. 
5.1.2. Marca; 	 . 	 .. . 

r' 	5.1.1 Fabricante; 	 . 	 .... . 
5.1.4 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 	 .. 	. 
5. 1. 5,  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao maximo previsto no Termo de 
Reférência, obrigando-se nos limites dela; . 	 V 

5.2. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da pTesente 
licitáção discriminado no TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe. 
Entretanto, na fase de disputa de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite 
máximo constante do TERMO DE REFERENCIA, caso não seja realizada a disputa de lances, a 
licitante que cotou na proposta o menor preço ,  deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite 
máximo acima especificado. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 



3vwo MUNICIPAL DE 
ETADODOCEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMB)p 

7a2 	 CNPJ N°07.731.10210001-26 

do objeto.  
\ 

5.5-Os  preços ofertados tanto na proposta inicial quanto na etapa de 
responsabilidade do licitante não lhe assistindo o qualquer,  direito de pleitear 	 alte?o, 3soàção 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar no recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
no momento dos pagamentos, deverão ser retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. . . 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas em conformidade com .o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 	 . 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

5.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior .desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.9. 

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao. pagamento dos prejuízos ao erário, caso vérificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES:  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a, proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.2.1.. Será vedada a identificação da iicitantê, por qualquer meio ou forma, antes da etapa de laríce. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 	.. 	. ... 
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6.3. O sistema ordenará automaticamente as: propostas classificadas, 	qusQrnente: e 
participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizara campo próprio, para troca de mensagens entre o(a) Preôeiro(a) e os 
licitantes 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes devero encaminhar, lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo de itens. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance devalor inferior ou percentual de desconto superior ao 
ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema 

6.9. ,  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidira tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
deR$ 0,01 (um centavo). 

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótesede lance inconsistente ou inexequível. 

6.11. O procedimento seguira de acordo com o modo de disputa adotado 

6.12. Caso seja adotado para o envio de láncesnoprègo eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.121.A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos 
do período de duração da sessão pública. 
6.122. A prorrogação automatica da etapa de lances de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.  
6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores a sessão publica 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme a ordem final de 
classificação 

6.12i4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento) o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, odera 
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações 
6.12.5. Após o reinicio previsto no tem/grupo supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.  

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances.no  pregão eletrônico o modo de disputa 	e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado 



 

6.13.1. A etapa de lances da sessão publica tera duração inicial de quinze minut' f esS-è~;P 6'b o 
sistema encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transr ty&íodo de 
tempo de ate dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances 
6.13.2. Encerrado o prazo prevista no subitem anterior, o sistema abrira oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ate 10% (dez por cento) superiores aquela 
possam ofertar um lance final e fechado em ate cinco minutos o qual será sigiloso ate o encerramento 
deste prazo 
613.3. No procedimento de que trata o siibitem supra, o licitante poderá optar por manter o seti: último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.1 à 4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, ate o máximo de três oferecer um 
lancé final e fechado em até cinco minutos, à qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.13.5. Após o termino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara e divulgara 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14.. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e 
aberto" , poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 
menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores aquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, ate o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações 

6.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.14, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 
6.142. A etapa de lances da sessão publica terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver ,  lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de 
duração da sessão publica 
6.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
6.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão publica 
encerrar-sea automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme a ordem final de 
classificação 

6.145. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundb lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.14.6. Após o reinicio previsto <no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar.  
lances intermediários .  

6.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores 

6.1& Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar .  
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6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 	po4,valo/ 
do menor lance registrado, vedada a identificaçãp,dõ licitante. 	 . 

6.18. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 'a recepção dos lances. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para partkipação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior pôrte, asi"como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da Lei Conple'mentar n° 12/2006. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada 
6.20.2. A melhor classificada nos termos do ,  sUbitèm anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da.primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados, após a comunicação automática para tanto. 
6.20.3. Caso a microempresa ou ,a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo, de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.204. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se idéntifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas igúais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60, da Lei n° 14.1.33/2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 	 , 	.. 
6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual. prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumpriménto de 
obrigações previstos nesta Lei;  
6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 	 . 
6.211.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 	' 	 '' 
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6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito FederçIo.ou ehti1e 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação ? ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.21. .2.2. Empresas brasileiras; 	 . 	. 
6.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances dasessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá negociar condições mãisvaritajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
-. inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 	 .., 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
6.22.4. O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
6.22.5. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará afase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

r. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregôeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame conforme previsto no 
art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correláta e no item 3.8 do edital, especialmente qúanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, medi, ante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, -  CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltrans'parencia.gov.br/sancoes/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - ÕNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https:llwww. portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei n°8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
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o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por.parte da emprees 	ç1 	no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. .(IN n° 312018, art. 29, caput) \' 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societarios,'inhas dejprrcimento 

similares, dentre outros. (IN n° 3/201 8, art. 29, §1 1). . 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

n° 312018, art. 29, § 2 0). 

7.3.3. Constatada a existência dê sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro l .ugar tenha se utilizado de, algum 

tratamento favorecido às ME/EPP's, o(a) Prégoeiro(a) verificárá se faz jus ao benefício, em 

-- 	conformidade com o item 4.5 deste edital.. 

7.6.. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo..estipulado para 'contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no'ártigo 29 a 35, da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7.Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3; Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima, do preço máximo definido para a 
contratação; 	 . 

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, q.uando exigidõ pela Administração; 
7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer, outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 	 ,.. 	 . .... 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que tratà o item 7.8, só será considerada após diligênciâ do(a) 
Pregoeiro(a), que comprove: 	. 	 . 

7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes déjustificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:  

7.9.1. Nos regimes de execução' por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integra!, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 



• 	 ' 

MUNICHIAL DE 
11 r 	ESTADO DO CEARA , U 	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAM,B 	« 

CNPJN°07.731.102/0001-26 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido comrelevnte, cohfor m'-  
planilha  anexa ao edital;  

res 7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propo 
forem inferiores a 75% (setenta e cincô por' cento) do valor orçado pela AdÏiiJiistração, 
independentemente do regime de execução'. 
7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 'o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

710'. Se houver indícios de inexequibilidade 'da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sidô' decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custqs e, Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com: os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. ' 

7.111. Em se tratando de serviçõs de engenharia," o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração,, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por 
preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não 'constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no sistema, desde que não haja 
majoração do preço. ' 

7.121. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar ,erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 	• 	 ' 
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da , planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabívèl esse 
regime. 

7.13 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 
da proposta.  

7.14 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.15. No caso de não haver entre,ga da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fóra das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 	 ' 



7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não\ 
Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos de habilitação dos licitantes participantes deverão serem encaminhados, 
exclusivamente por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 02 (duas) horas, prorrogável 
por igual período,contado da solicitação do Agenté de Contratação/Pregoeiro. 

8.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. .. 

8.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, pára fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a, habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado. o sornatório:dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 
e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 
10% (dez por cento)para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitâção poderão ser apresentados em original, ou por 
cópia. 	 .. ....... 

8.5.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lein0 14.13312021, conforme disposto no art. 70, inciso II do referido diploma. . 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das infõrmações, prestadas, na forma da lei (art. 63, 1 ., da Lei 
n° 14.13312021). .. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
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Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaraçã64que suasit5ostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento doslj'baIhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

8.9. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Registro Cadastral 
(se for o caso), serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 
contado da solicitação do(a) Agente de Contrataçâó/Pregoeiro(a), sujeito a desclassificação, caso não 
faça no tempo determinado. 

8.10.Na hipótese de a fase de habilitação anteceder afase.de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1 0  do art. 36 e:no § 1 0  
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembrá' de 2022. 

8.11. Os documentos relativos .à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso: em momento. posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 
8.11.1. Respeitada a exceção do subitem anterior,,. relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases deapresentação de ,propostas e lances e de julgamento, a verificação1.
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4 0): 

8.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos, já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
8.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;  

8.13. Na análise dos documentos de habilitação ;  o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.14. Na hipótese do licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará 
a proposta subsequente e assim' sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. . . 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso , público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. . 
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8.16. Quando a fase de habilitação anteceder, a de julgamento ejá tiver sido 	 não cabãã  
exclusão de licitante por motivo relacionado a habilitação, salvo em razão de fats sutiieptesu 
só conhecidos após o julgamento., 	' 

9. DOS RECURSOS  

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 
2021. . . 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 	. 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
9.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação.ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
9.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1 0  do art. 17 da Lei n° 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões .recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão rio prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. . . .•. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão som: omente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 	. 

10.1. Encerrada a fase recursal,a autoridade supérior do órgão ou entidade adjudicará o objeto da 
licitação e homologará o procedimento licitatório. 

11. DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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111. Esta licitação não será processada através do sistema de registro de 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS  E SANÇÕES 	 $1 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos do lei, o licitante que praticar de atbiI%ito1a forma do 
art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 1 0  de abril de 2021, e especialmente quando: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

12.1 ..2. 1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
12.1 2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
12.12.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a.documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.2.7. Recusar-se, sem justificàtiva, a assinar o

'
contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
12.12.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
12.12.9. Fraudar a licitação 	 . .. . . 
12.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
12.1.2.10.1. Agirem conluio ou em desconformidade com a lei; 
12.1.2.10.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
12.1.2.10.3. Apresentar amostra falsificada ãú deteriorada; 
12.1.2.10.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.2.10.5. Praticar ato lesivo previsto noart. 5 0  da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantido o devido processlo legal, 
assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
12.2.1. Advertência; 
12.2:2. Multa; 	 . 	 . . 
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
12.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado. 	 . 	. 	 . 
12.2.6. As sanções de advertência, impedimento' de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
12.2.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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122.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao respõavtnecorricia 
das infrações administrativas relacionadas nos termos do §40  do àrt. 156 da L 1° de 
abril de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedJíiá -õ 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo ,.a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos termos do § 5 0  do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 1 0  de abril de 2021 ,que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
12.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prato estabelecido pela Administração, descrita no item 11. 1, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitara as penalidades e a decadência do direito a 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 155, 
inciso VI da Lei n° 14.133, de 1 0  de abril de 2021. 
12.2:11. A apuração de responsabilidades relacionadas às., sanções descritas seguirão os 
procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1 0  de abril de 2023. 
12.2.12. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das infrações 
porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei 13.709/2018 (LGPD), na forma 
abaixo estipuladas: 
12.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de tratamento 
de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem éconômica, ou outra irregularidade 
havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 
12.212.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor totaI do CONTRATO, na hipótese de 
descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculada à 
CONTRATANTE, ou em caso de.tratamento 0.e dados sem o consentimento específico e destacado por 
termo de compromisso, ou outra irregularidade havida, no cumprimento do CONTRATO, por culpa da 
CONTRATADA. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO. DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital p,õr irregularidade na aplicação da Lei 
n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias: úteis antes da data da abertura do 
certame.  

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de ésclarecimento, será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 'útil anterior à data da abertura do 
certame.  

13.3. A impugnação e o pedido' de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
devendo ser enviados ao (a) Pregoeiro (a), ate 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para 
abertura das propostas, exclusivamente ' por ' meio eletrônico, no Sistema: 
https://compras.m2atecnoloqia.cóm.br/ e no endereço Rua Juscelino Kubitscheck, N° 87, centro, Tauá, 
Estado do Ceará, informando o número deste pregão e o órgão interessado. Além de CNPJ, 'Razão 
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, ou CPF, se pessoa 
física, e disponibilizando as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail). 
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13.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar manifestação técnica da assessdri juP 	gu dejÍ'tros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

13.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentosnão suspendem os prazos previstos no certame. 
13.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 
se deu o texto original, reabrindo-se : o , prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração, não afetar a formulação das Propostas de Preços. 

14. DO PAGAMENTO 	 . 

14.1. O prazo para pagamento ao contratado e a.s dernais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no anexo 1 - Termo de Referência e, no anexo II!- Termo de Contrato. 

15. Do REAJUSTE  

15 1 O prazo para pagamento ao contratado e as demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Anexo III - Termo de 'Contrato. 	. 	. 

16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

16.1. A execução do objeto da. presente contratação' deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
servidor ou equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, conforme disposto no 
art. 117 da Lei 14.13312021 e nos termos descritos e detalhados do Termo de Referência anexo. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico.: 

17.2.. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 'dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).  

17.3... Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

17.4.A homologação do resultad'õ desta licitação não implicará direito à contratação. 

175. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 



17.6. Os licitantes assumem todos os custos de:  preparação e apresentação ,d Üas. proposta 	a 
Administração não será, em nenhum caso, responsavel por esses custos 1 ideDê4 te nteda 
condução ou do resultado do processo licitatorio 

	

-. 	 . - 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exclui r-se-a o dia dorncio e 
incluir o do vencimento Só se iniciam e vencem os prazos em dias Ie expecitente na 
Administração 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato observados os princípios da isonomia e do interesse 
publico 

17.9. Em caso de divergência entre disposiçõéscesté Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Publicas (PNCP) https:llwww.gov.br/pncpipt-br e endereço eletrônico https I/municipios-
licítacoes tce ce cov br/ (PORTAL DE LICITAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
CEARÁ) e https://www.parambu.ce.qov.br/ (Préfèitura Municipal de' Parambu). 

18. 	Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO 11 MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO III - MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÂO 

Parambu (CE), 17 de junho de 2025. 

ORDENAE3O DE DESPESAS 
Secretaria de Saúde 
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ANEXO 1 TERMO,DE REFERÊNCIA 

	ç 	, 
_____ 

1.1. 	Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais hosptéiaboratorial, 
dermatológico, otorrino, e medicamentos para atendimento da Secretaria de Saúde do Município de 
Parambu. 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
1.3. A licitação será dividida por lote, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados corno comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.5. O prazo de vigência da contratação se estende até ; o dia 31 de. dezembro do exercício financeiro. 
1.6. O custo estimado total da contratação é de R$8.658.569,23 (oito milhões seiscentos e cinquenta e 
oito mil quinhentos e sessenta e nove reais e vinte e três centavos). 

2— DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

2.1. Habilitação Jurídica 
2.1.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 
2.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
2.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www. qov. br/em  presas-e-neqocios/pt-br/empreendedor; 
2.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada  unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
2.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na. Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecirnentó, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 
2.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
2.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Wercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; ,' .  . 
2.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. I9,7 da Lei n°5.764/1971; 
2.1.2. Cédula de identidade do representante legal da empresa; 
2.1.3. Durante a seção de julgamento de Habilitação, .a comissão de licitação irá proceder a verificação 
nos cadastros abaixo listados, sendo inabilitada aquela que apresentar algum tipo de restrição: 

1. Cadastro Nacional de; Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido 
pela Controladoria. - Geral da União 
(www. portal datranspárencia.gov . brlceis); 

II. Cadastro Nacional. de. Condenações Cíveis por Atos de lmprôbidade 
Administrativa, 	màntidó pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidad,é_adm/consultar_requerido.php);  e 

III. Lista de Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 
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2.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista 	 >N. 

2.2.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão'aferidas mediante a veríçã8 	eÕui s 
requisitos, conforme disposto no art. 68 da Lei n°.14.13312021: 
2.2.1.1. A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
2.2.1.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível corri o objeto contratual; 
2.2.1.3. A regularidade perante .a fazenda federal, estadual e/ou..municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na fárma da lei;,'.,  
2.2.1.4. A regularidade relativa ,à seguridade social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
2.2.1.5. A regularidade perante à Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIl-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943; ... .... . . 
2.2.1.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIIIdoart.7 0  da Constituição Federal. 
2.2.2. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
2.2.3. O licitante enquadrado come microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no 12312006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, uma vez que o certificado de 
microempreendedor -CCMEI, supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em 
que essas informações constam no próprio certificado. 
2.2.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscale trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1 0  da Lei Complementar n° 123,

' 
 de 2006. : 

2.2.4.1. Havendo restrição quantoà regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 
11.48812007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir de declarado o 
vencedor, para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado pôr igual 
período, conforme dispõe a Lei Camplementarn° 123/2006. 
2.2.4.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará a decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao pregoeiro 
convocar os licitantes remanescentes, por ordémde classificação. 
2.2.5. Os documentos relativos à regularidade fisôal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
2.2.5.1. Respeitada a exceção d& subitem anteràr, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de*propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ácorrerá em relação a todos os licitantes. 

2.3. Qualificação Técnica e Quàlificação Económico-financeira 
2.3.1. Para efeitos de cumprimento do item 2.3 olicitante/participánte deverá apresentar o Certificado 
de Qualificação, em conformidade com Edital de Préqualificação n 0 2025.05.08.001 - SESA. 

- oÁ:pARTlcTpAçÃÓ..DAS EMRËSÀS'ENQUADRADAS NA LC N° 123, DE 14 DE DEZ.  
::.E 2006 	

. ......
. .... ... 

3.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n1  123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela lei complementar n° 147, de '7 de agosto de 2014, as microempresas e empresas de pequeno 
porte deverão apresentar toda a,,, documentação exigida para efeito de comprovação de regulàridade 
fiscal, mesmo que esta apresenté alguma restrição. 

3.2. Havendo alguma restrição na documentação, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
partir da declaração do proponente vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Administração, 
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para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débite ejsão de e$uais 
certidões negativas ou positivas, com efeito,. de .cértidão negativa. 	\ 

3.3. Será assegurado, o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado pt&oômpresas, 
empresas de pequeno porte, agricultores familiares, prôdutores rurais pessoa física, 
microempreendedores individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas dê bens, 
serviços e obras no âmbito da administração púbïca do Município de Parambu. 

4— DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A Secretaria Municipal de Saúde, mediante solicitação, faz necessária a referida contratação, 
considerando suprir as necessidades de atendimento em saúde dos serviços da Atenção Primária e do 
Hospital e Maternidade Dr. Cícero Ferreira Filho no município de Parambu. 

Nesse contexto, as unidades básicas e o hospital desëmpenham um papel fundamental na assistência 
à saúde da comunidade, atendendo a diversàs demandas, tanto em urgências quanto em atendimentos 
eletivos. A disponibilidade de medicamentos e materiais hospitalares adequados é crucial para 
assegurar o tratamento eficaz e seguro dos pacientes. 

5 DOS OBJETIVOS A SEREM ALCANÇADOS POR MEIO DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Através destas aquisições será possível ofertar medicamentos e o uso de materiais hospitalares 
junto ao Sistema único de Saúdè (SUS) é organizada em três componentes que compõem o Bloco de 
Financiamento da Assistência Farmacêutica Básiço, Estratégico e Especializado. Em todos os 
componentes o financiamento e a escolha de qual componente o medicamento fará parte é tripartite, 
ou seja, a responsabilidade é da União, dos estados e os municípios, desta forma torna-se vital a 
aquisição de materiais hospitalarés, laboratorial, dermatológico, otorrino, e medicamentos para atender 
os pacientes usuários do SUS, visto que, a falta dos mesmos acarreta diretamente no tratamento do 
paciente, e em caso emergencia; o mesmo pode vir a óbito caso não seja administrado o medicamento 
no tempo correto. 

AMOSTRAS  

6.1. Não há necessidade de amostras 

7— DO PARCELAMENTO DO OBJETO 

7.1.- < Conforme art. 40, inciso V, alínea "d" dc. § 20 da Lei 14,133/21, as compras, poderão ser 
subdividas em parcelas, sendo este objeto tecnicamente viável e economicamente vantajoso para esta 
administração. .. 

ENTREGA 

8.1. Entregar o produto junto à Secretaria de Saúde, mediante solicitação da CONTRATANTE, dentro 
do prazo de até 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da respectiva Ordem de Compra, tudo 
de acordo com as especificações constantes da proposta apresentada. 

I9 —  RgÇE131.iM:ET0 E CRITÉF.IO  ÇA .0 . OBJETO: 

9.1. Os produtos serão recebidos a partir da entrega para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações e qualidade constantes do Edital e da proposta. 

9.2. A Administração rejeitará no todo ou em parte, a entrega do produto em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 	 . 	. 
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"7 
9.3.1.0 fornecedor está sujeito à fiscalização dos produtos no ato da enta 'époMeiçnente, 
reservando se a Secretaria de Saúde, atraves do responsável, o direito de n 

'
qeso os 

mesmos não se encontrem em condições 'satisfatórias ou no caso de o produto oser1e primeira 
qualidade. Caso algum produto seja entrëgue em desacordo com os requisitos estabelecidôs pela 
Secretaria de Saúde do município de Parambu, oU em.quantidad inferior ao estabelecido, à empresa 
deverá substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 24 (vinte é quatro) horas. A entrega poderá 
eventualmente ser suspensa ou alterada, a critério desta Secretaria de Saúde. As despesas 
decorrentes de frete e transporte, descarregamento dos produtos no local designado, e quaisquer 
outras despesas adicionais que incidam direta e indiretamente sobre a perfeita e integral execução do 
objeto a ser contratado, correrão por conta e risco exclusivo da empresa vencedora, sem a inclusão 
posterior de qualquer custo adicional, além daqueles apresentados na proposta de preços. Fica 
reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de solicitar amostras para 
realizações de testes que comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será 
submetido a análises técnicas pertinentes e fiõãm, désde já, cientes os licitantes de que o produto 
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser, 
imediatamente, substituído. Se algum produto apresentar irregularidade. 

9.4. O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 
9.4.1.PROVISORIAMENTE, para efeito de' posterior verificação do produto ofertado ccm as 
especificações constantes neste Termo de Reférência.j.  
9À2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e conséquente 
aceitação pelo Departamento competente. 

9.5. A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de 
Referência de acordo estritamente com as . especificações aqui descritas, sendo de sua' inteira 
responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 
conformidade com as referidas especificações. Récebido o objeto, nos termos dos subitens 9.4.1 e 
9.4.2, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância com as 
especificações, proceder-se-á a imediata notificaçãõ da Contratada para efetuar a substituição do 
mesmo. 	 .. 	

1 

9.6. A empresa a ser contratada fica obrigada a aceitar, nas ;mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado. 

9.7. Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além :das determinações da fiscálização 
desta Secretaria de Saúde, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. A 
empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega dos itens objeto deste Certame, 
OBEDECER, rigorosamente todas as disposições  legais pertinentes. No tocante aos pràdutos 
descriminados neste Certame, fica expressamente definido que os mesmos deverão ser de primeira 
qualidade. . . 

10- DA UTILIZAÇÃO IDA ATA DE REGISTRO DE,:!PREÇOS PELOS ORGÂOS PARTICIPANTES 

10.1. Durante o prazo de validade desta Ata, os órgãos e entidades participantes poderão contratar 
(firmar contratos) com os fornecedores com' preços registrados de acordo com os quantitativos e 
especificações previstos, devendp comunicar ao órgão gestor, a' recusa do detentor de Registro de 
Preços em fornecer os bens/serviços no prazo estabelecido pelo mesmo. 

10.2. A contratação com os fornecedores registrados. poderá ser realizada por intermédio de 
instrumento contratual ou outro instrumento hábil, conforme art. 95 da Lei n° 14.13312021. 	1 

10.3 O fornecedor terá o prazo' de 05 (cinco)' dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogadô uma vez por igual período, desde que 
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solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente 
administração. 

U'.. 	; 

D e acèo éI 

104. Para realização da contratação, os órgãos ou entidades participantes deverão abrir processo 
numerado e instruído contendo obrigatoriamente: solicitação da compra ou contratação; dotação 
orçamentária; comprovação de vigência da ata delregistro;de preçoè; ordem de compra ou de serviço. 

10.5; O contrato decorrente da ata de regitrõ.de preços terá sua vigência estabelecida neste Termo de 
Referência, observado o disposto no art. 105 da Lei 14.133, de 1 1  de abril de 2021. 

10.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 1 0  de abril de 2021. 

10.7. Na assinatura do Contrato será exigida'aõomprovação das condições de habilitação exigidas 
neste Termo de Referência, as quais deverão ser. mantidas pela contratada durante todo o período da 
contratação. ' . . .. 

10.8. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo 
órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, 
cabendo ao órgão gerenciador autorizar :o remanejamento solicitado, mediante procedimento 
administrativo, com a redução do quantitativo iniciairnente informado pelo órgão participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados. 

Ão À Ai•:.;'',• DE REGiSTR..1bE .....;E:.1,'.•...,: ... 

11.1. Durante o prazo de validade da ata, qualquêr órgão ou entidade da Administração Pública de 
Parambu que não tenha participado do certame Iicitatóio poderá aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participante, desde que justificada a vantagem da adesão e demonstrado que os 
valores registrados estão compatíveis com os valores' praticados pelo mercado. 

11.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de. registro de preços, deverão consultar o' órgão 
gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

- 	11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do . fornecimento deqorrente de adesão, desde qúe não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. '. 

11.4. As aquisições ou contratações adicionais por adesão não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por, cento) dos quantitativos, dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
11.5. O quantitativo decorrente .das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item régistrado na ata de registro de preços para 6 órgão 
gerenciador e órgãos participantes, . independente do número "de órgãos não participantés que 
aderirem. 

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição  ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, bservado 0 prazo de vigência da ata. 

11.7. Compete ao órgão não participante os atos' relativos à cobrança do cumprimento, pelo 
fornecedor, das obrigações contratualmente assumidas e, .à aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando ásocorrêticias ao órgão gerenciador. 
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11.8. O quantitativo reservado para aquisição pelo. , órgão gerenciador, órgãos pean4es—enão'/ 
participantes constam em documento anexo parte integrante desta Ata 	 FO h 

12 ..0 R .IGAÇõÉ5.: [ íADETENTORA. P~NARP I CO 'NTRATADA 

12.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes Termo de Referência, Edital, Contrato 
e em seus anexos, assumindo corno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, ficando, ainda, obrigada a: 
12.1.1. A licitante poderá apresentar, mediante solicitação da contratante junto com a proposta escrita, 
catálogos/prospectos com a descrição do objeto proposto, bem como sua ficha técnica do prôduto. A 
Contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos, que deverão estar 
dentro das especificações técnicas e padrões .de qualidade. 

12.2. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento; 

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deóorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

12.4. Comunicar ao contratante, ; no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos qüe impossibilitem o cumprimento: do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 	 . 	 . . 

12.5 Atender às determinações, regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; : 
12.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.7; Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da exeóução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida;5 o valor correspondente aos danos 
sofridos;  

12.8.0 contratado deverá entregar ao setor respotisávêl pela fiscalização do contrato, junto coma Nota 
Fiscal, para fins de averiguação da obrigação isposta.no item 12.12, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidadeperante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

12.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previderíciárias, 
fiscãis, comerciais e as demais previstas em legislação específica que incidam ou venha a incidir sobre 
a execução contratual, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato;  

12.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
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12.11. Paralisar, por determinação do contratante qualquer atividade que não estejendoFufdj 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens dceirõ- 

12.12. Manter durante toda a vigência do càntrato,em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.13. Cumprir, durante todo o período de execução , do contrato, .a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, - da

, 
 Lei n.° 14.133, de 2021); 

12.14. Comprovar a reserva de cargos a que sé 'refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

12.15. Guardar sigilo sobre todas as informaçõés obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

12.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

, 

~ d ,ecorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente m sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
li, d, da Lei n° 14.133, de 2021; . . 

12.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

12.18. Alocar os empregados necessários, com habilftéção e conhecimento adequados,  ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência, .... 

12.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, as melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos., nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

12.21. Acatar as orientações da"Contratante,• sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

12.22. Estar em conformidade com os fundamentos da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se trata de 
manipulação dos dados da CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento e 
demais tratativas resguardando os dados utilizádos. 

12.23. Assumir total responsabilidade pelo sigilo  dàs informações " dados, nos termos da Lei Geral de 
Proteção de dados - LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer mídias e documentos qúe seus 
empregados ou prepostos vierema obter em função dos serviços  prestados à CONTRATANTE, 
respondendo pelos danos que eventual vazamento de informações, decorrentes de ação danosa ou 
culposa, nas formas de negligência, imprudência óu imperícia, venha a ocasionar à CONTRATANTE. 

:1 	 DA COiANTE 

13.1. Constituirão obrigações e responsabilidades da Contratante, além de outras previstas no Edital de 
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licitação e legislação pertinente: 

13.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão  de dèe Fornecittte'nt 
nota de emnenho ou documento eciuivlente 

13.3; Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, em conformidade 
como Edital e seus anexos. 
13.3.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

13.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios,' defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por elé substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;  

13.5. Acompanhar e fiscalizar,  a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

( 	13.6. Comunicar a empresa para emissão de' Nota Fiscal em relaçãoà parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, 
de 2021;  

13.71 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor, correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

13.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei 14.13312021 e neste Contrato; 

13.9. Cientificar os órgãos responsáveis para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; ' 

13.10.Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamerite impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.:.. 
13.10.1. A Administração terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

13.11. Responder eventuais pedidos de restabelecirnentodo equilíbrio econômico-financeiro feitQs. 

13.1,2. Notificar os emitentes das garantias quanto. ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais.  

13.13.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

IA DA ATA DE. REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

14.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas. 

15- DA SUBCONTRATAÇÃO 



 

16 - DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

16.1 A contratação conta com garantia de execução contratual, nos moldes do art. 9'da-Lertí° 14.133, 
de 2021 em valor correspondente a 5% (cinco por cento) dó valor total do contrato. 

16.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice devera ter validade durante a 
execução do contrato e por 30 (trinta) dias após '.o  termino da vigência contratual, e permanecera em 
vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

16.2.1. A apólice do seguro garântia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

16.2.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversario desde que mantidas as condições 'e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo fique 
descoberto 

16.3. Caso utilizada outra modalidade de' garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 
dinheiro, será atualizada monetariamente. 

16.4..Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficara desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro ate a ordem 
de reinicio do fornecimento ou o adimplemento pela Administração 

16.5.; A garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de 
16.51. Prejuízos advindos do nãó cumpriméntó do ôbjeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 
16.5.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração a contratada, e 
16.5.3. Obrigações trabalhistas e previdenciáriás d qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 

16.6 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

16 7 A garantia em dinheiro devera ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica no 
Banco do Brasil 

16.8.: Caso a opção seja por utilizar títulos da divida publica estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural mediante registro em sistema centralizado de liquidação 'e de custodia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos conforme definido pelo Ministério da 
Economia 

16.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancaria, devera ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizadá á oporár no País pelo Banco Central do Brasil, e' d everá 
constar expressa renuncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil 

16.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia devera 
ser ajustada a nova situação ou renovada seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação 

16.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou párcialmerite em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer ao respectiva reposição nó prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
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contados da data em que for notificada. 	 .. 	 i 

16.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

16.13. Será considerada extinta 'a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização 
para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhàda de 
declaração do Contratante, mediante termo, circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as 
cláusulas do contrato; . 

16.14. O garantidor não é parte: para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

16.15. O contratado autoriza o contratante a reter,.a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e no Contrato. 	 . 

17 -ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

17.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: . 

17.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que. inviabilizem a execução da. ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II docaput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
17.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinçãô de' quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
17.1.3. Na hipótese de previsão'no edital de licitação de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021., 
17.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
17.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para 'a contratação. 

18 - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXEÇUÇAO. 

-'- 	
181 - A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
servidor ou equipe de fiscalização, especialmente designada para 'ésse fim, e à luz do dispostono art. 
117 da Lei 14.133/2021, nos termos descritos e detalhados do Termo de Referência anexo. 	:1 

18.2.-O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes do Anexo 1 -" :Termo 
de Referência do Edital.  

18.3 - A gestão do contrato será realizada pelo ordenador de despesas. 

18.4 - A fiscalização do contrato será realizada pelo(a) Sr(a). Francisco Diogo Andrade Cavalcante 
conforme Portaria n° 04012025.  

19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1- O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
- dar causa à inexecução parcial do contrato; 	. 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato' .:que  cause ;grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públ icos ou ao interesse óôletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; ' . 	 .. . 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 



V - não manter a proposta salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem pojfdo, 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pçjr declaraflsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;  
IX - fraudar a licitação ou praticarato fraudulento na,: execução do contrato; 	( 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; ttita . 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; \ 	-. 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Léi n° 12.846, de 1 0  de agosto de 2à13. 

19.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nes'.guintes 
sanções: 	 : 

- advertência, 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 

' 	IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

19.3-, Na aplicação das sanções serão considerados 
- a natureza e a gravidade da infração cometida 

li - as peculiaridades do caso concreto, 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle 

19.4- A sanção prevista no incisó 1 do caput do art. 156 será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso 1 do caput dó art. 155 dá Lei n° 14.133121, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, 

19.5- A sanção prevista no incisõ II do caputdo &t. 15 16, calculada na forma do edital ou do contrato, 
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato licitado ou celebrado, com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133121; 

19.6- A sanção prevista no inciso caput do ad 156 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,VIe Vil do caputdo art. 155 Lei n° 14.133/21, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedira o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Publica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

197,7  A sanção prevista no inciso IV do caput do ad 156 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, lxx, Xl ë Xli do caputdo art. 155 Lei no 14.133121, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II III, IV, V, VI e VII do caput do art. 156 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4 0  deste artigo, e 
impedira o responsável de licitar ou contratar, no âmbito da Administração Publica direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo ,de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos 

19.8- A sanção estabelecida no inciso IV docapiit dó art. 156 será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras: r 

- quando aplicada por órgão do PODER EXECUTIVO será de competência exclusiva do ordenador 
de despesas e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da 
autoridade máxima da entidade; 
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19.9- As sanções previstas nos incisos 21, Uí e IV do caput do art. 156 
	

r 	ser ao, icad 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do art .. 156. 

19.10- Se a multa aplicada e as indenizações c?bíveis  forem superiores ao 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além daperda desse valor, a diferença será 
desôontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

19.11- A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dó dano causadoà Administração Pública. 

20 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1 - Os pagamentos serão realizados mediante a apreséntação da Nota Fiscal e Fatura 
correspondente. A Fatura deverá - ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor competente da Préfeitura 
Municipal de Parambu, através da Secretaila de Saúde, que atestará a execução do objeto contratado. 

20.2- Caso o faturamento seja aprovado pela Prefeitura Municipal de Parambu, através da Secretaria 
de Saúde, o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
definitivo da entrega dos produtos pela CONTRATADOA). 

20.3,-  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos.documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeçà a liquidação da. déspesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidáde impostaóu inãdimplência, o pãgamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretandó qualquer ônus para a Contratante. 

21 - DA ESTIMATIVA DE CUSTOS, Q1JANTlTAD' :..,.O E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

21.1 —Será como anexo a este termo de referência as especificações dos produtos, e valores 
estimados para cada produto. 

22 -DA FONTE DE RECURSOS 

22.1 . - As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos da Prefeitura 
Municipal de Parambu, através da Secretariá de Saúde, consignadas às dotações orçamentárias a 
seguir discriminadas: 02.06.06.10.122.0402.2.008 /,Q2.1:7.17.10.302.1003.2.01 1,  elemento de despesa 
n° 44.90.52.00. . 

22.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

23- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

23.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
Federal n°14.133/21; 	 . 	. . . 	. 

23.2- A CONTRATADA é obrigáda a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. . 

23.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

23.4- Registros que não caracterizam aiterãção do côntrato podem ser realizados por simples apostila 
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dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n° 

24DARESCISÃO  

24.1 - A rescisão contratual poderá ser: 	.. 
a) determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a 
IXdoart. 137 da Lei Federal ri' 14.133121; 	., ... 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolúção de 
disputas, desde que haja interesse da Administrãção, reduzida a termo no processo licitatório, desde 
que haja conveniência da Administração; 	. 

24.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos 1 á IX do art. 137 da Lei Federal n° 14.133121, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; . :... 

24.3- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 àrt. 137 acarreta as consequências previstas, no art. 

_- 	139, incisos 1 a III, ambos da Lei n° 14.133121 

25 - DO REAJUSTAMENTO DE 04EÇO NO CONTRATO 

251 ,—  Os preços inicialmente contratados são fixos , e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da apresentação da proposta. 

25.2- Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, pelo CONTRATANTE, 
através do Índice Nacional de . Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

25.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

25.4 - No caso de atraso ou nãq divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

25.5 - Caso o(s) índice(s) estabélecido(s) para reajústamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

25.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao. índice substituto, as partes elegerão novo índice" oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

25.7 - O reajuste será concedido mediante simples apostilá, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal 
n.° 14.133, de 2021. 	 : 

6 - DO PRAZO DO CONTRATO 

26.1   O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado na forma prevista na Lei de Licitações. 

27 - DA PUBLICAÇÃO 

27.1- Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei Federál n° 14.133121. :' 
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28 DAS DISPOSICOES FINAIS 	 Y. 

28.1- Declaramos partes que este Contrato corresponde à manifestação final, com 	 do 
acordo entre elas celebrado; 	. 	 . 	 . 

28.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a exeõução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçôes:de qualificação exigidas no processo. 

29- DO FORO 

29.1- Fica eleito o foro da Comarca de Parambu (CE), para conhecimento das questões relacionadas 
com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 	 ,. 
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SEGUE ABAIXO A RELAÇÃO DOS PRODUTOS CONTENDO AS QUAN 
ESTIMADOS DOS PRODUTOS 

GRUPO 01 - INJE1ÁVEIS 

(TEM 	 DESCRIÇAO 	 OUANT UNIDADE 	
VALOR 	

VALOR TOTAL 
UNITÁRIO 

1 Adrenalina 0,1% 1 ml cxc! 100 ampola 2.400 Ampola - 	R$2,31 R$ 5.544 00 

2 Água para injeção 10 ml cx cl 200 ampolas 35.000 Ampola R$ 1,16 R$ 40.600,00 

3 Aminofilina 24 mg cx c/100 ampolas 3.000 Ampola R$ 6,10 R$ 18.300,00 

4 Ampicilina 1  cxc! 50 ampolas 4.000 Ampola R$ 5,74 R$ 22.960,00 

5 Ampicilina 500 mg cx c/ 50 ampolas - •400 Ampola R$ 6,49 R$ 25.960,00 

6 Amiodarona 50 mg / 3m1 cx c! 100 ampolas 	. 1200 Ampola R$ 4,44 R$ 5.328,00 

7 Água destilada para laboratório 1 litro cx c! 24 ampolas 24.000 Ampbla R$ 5,18 R$ 124.320,00 

8 Atropina 0,25 mg! 1 ml cxc! 100 amp 1.200 Ampola R$ 1,47 R$ 1.764,00 

9 Beta 30 5 mg 2 mg / ml cx c/ 01 ampola - 200 Ampola R$ 11,12 R$ 2.224,00 

10 Bicabornato de sódio 8,4 % 10 ml cx c/ 100 ampolas 1.200 Ampola R$ 1,87 R$ 2.244,00 

Butilbrometo de escopolamina 20 mg! 1 ml cx c/ 100 
ampola 	 . 	. 	. .• 

7.500 Ampola R$ 1,75 R$ 13.125,00 

12 
Butilbrometo de escopolamina +. dipirona sodica4!500 1 
ml  cxc! 100 ampolas 

13.500 Ampola R$ 2,87 R$ 38.745,00 

13 Cedilanide 0,2 mg 12 ml cx c! 50 ampola 2.400 Ampola R$ 2,49 R$ 5.976,00 

14 Cefalotina 1 g pó injetável cx c! 50 ampolas 7.200 Ampola R$ 5,23 R$ 37.656,00 

15 Ceftriaxona 1 g lVpó injetável cxc! 100 ampolas 	• 13.000 Ampola R$ 7,67 R$ 99.710, 00 

16 Ceftriaxona 1 g I  pó cxc! 50 ampolas - 13.000 Ampola R$ 6,13 R$ 79.690,00 

17 Cimetidina 300 mg 2 ml injetável 2 ml cx! 120 ampolas 7.700 Ampola R$ 2,56 R$ 19.7 12,00 

18 Ciprofloxacino EV 500 mg injetável cxc! 60 	• 3000 Ampola R$ 38,09 R$ 114.270,00 

19 Clorafenicol lg frasco injetável cxc! 100 ampolas • • 2.400 Ampola - R$ 6,79 • R$ 16.296,00 

20 Cloreto de potássio 10% 10 mlcxc! 100 ampolas 2.400 Ampola R$ 0,83 R$ 1.992,00 

21 Cloreto de sódio 0,9 % 10 ml cxc! 100 amp 3,000 Ampola R$ 0,85 R$ 2.550,00 

22 Complexo B polivitaminico cxc! 190 	 • 15.000 Ampola R$ 4,88 R$ 73.200,00 

23 
Cianocobalamina 5mg12m1_ + cloridrato de piridoxina 
100mg12m1_+ 	cloridrato 	de 	tiamina 	100mg12mL+ 
dexametasona 4mg/mL 	 •' 	 • 

600 
• 

Ampola R$39,03 R$23.418,00 

24 Dexametasona 2 mg 1 ml injetável cxc! 100 	• 7.000 Ampola R$ 3,02 R$ 21.140,00 

25 Dexametasona 4 mg 2,5 3 ml injetável cx c! 100 	. 13.000 Ampõla R$ 3,08 R$ 40.040,00 

26 Diclofenaco 75 mg 3 ml cxc! 100 ampola 13.000 Ampóla R$ 1,74 R$ 22.620,00 

27 
Dipropionato de betametasona +fosfato dissodico de 
betametasona 5 mg ! ml +2 mg 1 ml ( Duoflam) c  c! 24 
ampola 

400 Ampola R$ 6,97 R$ 2.788,00 

28 Dipirona 1 g 2 ml cx! 100 ampola 14.000 Ampola R$ 2,11 R$ 29.540,00 

29 
Dimedrinato +cloridrato de piridoxina 1 ml 50 mg /ml 150 

 mg cx c! 50 ampola lM(Dramim) .500 Ampola mpo a 5,08 17.780,00 

30 
Dimedminato+ piridoxina + glicose + frutose 20 ml lvcx ct 
60 ampola  4.600 Ampôla R$ 24,35 R$ 112.010,00 

Ch1dmato de etilefrina 10 mg! 1 ml injetável cx c!06 
ampola 1.500 Ampola R$ 3,02 R$ 4.53 0,00 
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32 Maleato de metilergometrina 0,2 mg  / ml  2.400 Ampola R$ R56,õÓ) 

33 Bromoprida 5mg1m1 2m1 cx c150 ampolas 8.200 Ampola R$ 2 	1' 
34 Furosemida 20 mg 2 ml cx cl 50 ampola 8.000 Ampola R$ 2,, $ 23.€í0 

35 Getamicina 10 mg 1 ml injetável cx c/ 100 ampola 1.200 - Ampola R$ 2,54  

36 Getamicina 20 mg 11 ml cxc! 100 ampola 2.400 Ampola R$ 2,80 R$ 6.720,00 

37 Getamicina de 40 mg 1 ml cxc! cxc! 100 ampola 2 ..400 Ampôla R$ 1,90 R$ 4.560,00 

38 Getamicina 80 mg 1 ml cx c/ 100 ampola 4.800 Ampola R$ 3,13 R$ 15.024,00 

39 Glicose 50 % 10 ml injetável cxc! 200 ampola 2.000 Ampola R$ 1,48 R$ 2.960,00 

40 Gluconato de cálcio 10 % 10 ml cxc! 100 ampolas 1.200 Ampola R$ 2,30 R$ 2.760,00 

41 Heparina sádica 5000V11 5 ml cx c! 25 amp 300 Ampola R$ 9,54 R$ 2.862,00 

42 Hidrocortisona 100 mg cxc! 50 ampola 4.800 Ampola R$ 3,79 R$ 18192,00 

43 Hidrocortisona 500 mg pó cx /50 ampolas 4.800 Ampola R$ 11,95 R$ 57.360,00 

Bupivacaína + glicose 5mg/mL + 80m91m1-, sol. injetável 2.400 Ampola R$ 5,29 R$ 12.696,00 

45 1 Imunoglobulina humana Anti-Rh (D) 300mc9 30 Ampola R$ 358,57 R$ 10.7.57, 10 

46 Lidocaína 2 % 20 ml sem vaso contritor cx c/ 50 ampola 5.800 Ampola R$ 5,41 R$ 31.378,00 

Cloridrato de bupivacaina + glicose 5 mg/ ml + 80 mg / 
ml solução injetável 4 ml cxc 50 neocaina pesada 2.400 Ampola R$ 6,83 R$ 16.392,00 

48 Manitol 250 ml injetável ampola 600 Ampàla R$ 5,83 R$ 3.498,00 

49 Metoclopamida 10 mg 12 ml injetável cxc 100 ampola 13:000 Ampola R$ 1,86 R$ 24.180,00 

50 Metronidazol 100 ml 500 mg cxc! 60 ampola 3.000 Ampola R$ 6,04 R$ 18.120,00 

51 Piracetam 200 mg 5 ml injetável cx c! 12 ampolas 2.000 Ampola R$ 4,19 R$ 8.380,00 

52 Cetoprofeno 2 ml lM 50 mg cx c! 50 ampola 3.000 Ampola R$ 3,08 R$ 9.24 0,00 

53 Cetoprofeno 100 mg 5 ml lv cx cf 50 ampola 3.Õ00 Ampola R$ 4,54 R$ 13.620,00 

54 Ferripolimaltoseloomg 5 ml (NOFIPURUM)CX C15 - 600 - Ampola R$ 20,28 R$ 12.168,00 

55 Omeprazol 40 mg 10 ml po liofilocx c/ 25 ampola 4.000 Ampàla R$ 6,14 R$ 24.560,00 

56 Oxacilina 1 g ev - 7.200 Ampola R$ 1,92 R$ 13.824,00 

57 Oxacilina 500 mg p0 ev 7.200 Ampola R$ 3,16 R$ 22.752,00 

58 Oxitocina SUl! 1 ml 2.400 Ampola R$ 5,42 R$ 13.908,00 

59 Penicilina 1,200 mg pó injetável 5.000 Ampola R$ 6,26 R$ 31.300,00 

60 Penicilina 600 mg pó ampola 2.600 Ampola R$ 8,97 R$ 23.322,00 

61 Penicilna 400 mg pó injetável 2.600 Ampola R$ 8,57 R$ 22.282,00 

62 Prostiguimine 0,5/1 ml injetável 2.400 Ampola R$ 1,84 R$ 4.416,00 

63 Prometazina 50 mg 2 ml injetável - 6.000 Ampola R$ 3,06 R$ 18.360,00 

64 Solução de glicerina 120 mg 500 M cx c/ 24 ampola. 2.400 Ampola R$ 9,57 R$ 22.968,00 

65 Sulfato de magnésio 50 % 10 ml injetável 1.200 Ampola R$ 7,26 R$ 8.712,00 

66 Enoxaparina sádica 40mg10,4m1 2.400 Ampola R$ 24,85 R$ 59.640,00 

67 Acido tranexamico 25015m1 injetável _• 2.400 Ampola R$ 6,52 R$ 15.648,00 

68 Vitamina c 500mg 5m1 - 15.000 Ampola R$ 0,93 R$ 13.950,00 

69 Vitamina k lOmgllml injetavel - 	 - 5.000 Ampola R$ 3,42 R$ 17.100,00 

70 Agua para autoclave (galão 5 litros) 12.000 Galão R$ 8,16 R$ 97.920,00 

71 Albumina humana solução para infusão 20% 500 Caixa R$ 170,36 R$ 85.180,00 

72 Dantrolen 20mg 500 Caixa R$ 215,13 R$ 107.565,00 

73 Aramin® (hemitartarato de metaráminol) 1Omg 500 Caixa R$ 7,22 R$ 3.6:1 0,00 
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VALOR GLOBAL DO GRUPO 	 1.959.734,10 

- 

GRUPO 02 SOROS 

TEM 	 DESCRIÇÃO 	 QUANT UNIDADE 	
ur1Ro 

1 VALOR TOTAL 

1 Soro fisiológico 0,9% 100 ml 9.000 Tubo R$ 4,20 R$ 37.800,00 

2 Soro fisiológico 0,9% 500 ml .40.000 Tubo R$ 5,54 R$ 221.600,00 

3 Soro fisiológico 0,9% 250m1 - 9.000 Tubo R$ 4,78 R$ 43.020,00 

4 Soro glicosado 500 ml 25000 Tubo R$ 5,63 R$ 140.750,00 

5 Soro glico fisiológico 500 ml - 	 - 15.000 Tubo R$ 5,82 R$ 87.300,00 

6 Soro Ringuerc/ lactado 500mI 	 . 10.000 Tubo R$ 5,73 R$ 57.30000 

VALOR GLOBAL DO GRUPO 	 R$ 587.770,00 

GRUPO 03 - COMPRIMIDOS 

'TEM 	 DESCRIÇÃO 	 QUANT UNIDADE 	
VALOR 

UNITÁRIO 	
VALOR TOTAL 

1 Amiodarona 200 mg comp 6.000 Unidade R$ 1,47 	- R$ 8.820,00 

2 Ampicilina 500 mg 	 . 8.000 Unidade R$ 0,79 R$ 6.320,00 

3 Cefalexina 500 mg 	 ••. .000 Unidade R$ 0,86 R$ 6.80,00 

4 Nimesulida 100 mg 2.600 Unidade R$ 0,49 R$ 1.27'4,00 

5 Azitromicina 500 mg 20.000 Unidade R$ 1,70 R$ 34.000,00 

6 Cetaconazol comprimido 	. 600 Unidade R$ 0,57 R$ 342,00 

7 Cimetidina 200 mg comp 	 . 4000 Unidade R$ 0,40 R$ 1 .6Õ0,00 

8 Cinarizina 75 mg comp 	 - 	 . 1.300 Unidade R$ 0,64 R$ 832,00 

9 lvermectina 6mg comp 	 . 	. 1 U.000 Unidade R$ 1,46 R$ 14.600,00 

10 dipirona SOOmg + cafeína 65mg 400 - Unidade R$ 1,83 R$ 732,00 

Piperidolato lOOmg+ hesperidina 50mg+ ácido 	. 
ascorbico 50mg, comprimido 

600 Unidade R$ 0,66 R$ 39,00 

12 Furosemida 40 mg 	 . 10.000 Unidade R$ 0,27 R$ 2.700,00 

13 Dexametasona 4 mg 2.400 Unidade R$ 0,96 R$ 2.304,00 

14 Diclofenaco 50 mg 	 . 	 . _• 1.200 Unidade R$ 0,19 R$ 228,00 

15 Dimeticona 40 mg 	 . 1.200 Unidade R$ 0,17 R$ 204,00 

16 Dipirona 500 mg 	 . 20.000 Unidade R$ 0,52 R$ 110.40,00 

17 Dimedrinato + cloridrato de piridoxina 50 mg+1 O mg 	. 700 Unidade R$ 1,07 R$ 74,00 

18 Prednisona 20mg 	 . .4.000 Unidade R$ 0,63 R$ 2.520,00 

19 Espironolactona 25 mg 2.000 Unidade R$ 0,51 R$ 1.0 2Ó,00 

Fenergan 25 mg 3.500 Unidade R$ 0,56 R$ 1.960,00 

21 Sachoromyces baulardil cápsula 200 mg (floratil) 6.000 Unidade R$ 8,86 R$ 53.1.60,00 

22 Sachoromices baulardil evelope pediátrico 100 mg 
6000 Unidade R$ 1,57 R$ 9.420,00 

23 Prednisona 5mg comp. 1200 Unidàde R$ 0,41 R$ 492,00 

24 Propranolol 40mg comp. 	•. 8.000 Unidade R$ 0,26 R$ 2.080,00 

25 Ibuprofeno 600 mg comp. 	. 20.000 Unidade R$ 0,67 R$ 13.4Õ0,00 

26 Glicerina laxante aduldo 2,392 g s upositório 	. 1.000 Unidàde R$ 1,57 R$ 1.570,00 

27 Isordil 10 mg cxcomp. 	 . 1.200 Unidade R$ 0,33 R$ 39,00 

28 Isordil 5 mg sublingual 	 . 	 ... 1.200 Unidade R$ 0,40 R$ 480,00 

29 Labirim 24 mg comp. .700. Unidade R$ 0,70 R$ 490,00 
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30 Loratadina 10 mg comp. 10.000 Unidade R$ 0,26 R$ 2.6Õ0,00 

31 Mebendazol comp 1.600 Unidade R$ 0,36 R$ 576,00 

32 Meloxicam 15 mg comprimido 1.000 Unidade R$ 025 R$ 250,00 

33 Metformina 500 mg comp. 20.000 Unidade R$ 0,35 R$ 7.00Ô,00 

34 Metoclopramida 10 mg comprimido - i0fl00 Unidade R$ 0,70 R$ 7.00Ó,00 

35 Metronidazol 400 mg comprimidó 2.400 Unidade R$ 0,69 R$ 1.656,00 

36 Metronidazol 250 mg comprimido 3.600 Unidade R$ 0,40 R$ 1.440,00 

37 Captopril 25mg 20.000 Unidade R$ 0,23 R$ 4.660,00 

38 Omeprazol 20mg  10.000 Unidade R$ 0,22 R$ 2.2b0,00 

39 Nifedipino 10 mg( adalat)cápsula sublingual 6.000 Unidade R$ 0,81 R$ 4.8ë0,00 

40 Nifedipino 20 mg comp. 6.000 - Unidâde R$ 0,49 R$ 2.940,00 

41 Nimodipino comp  6.000 Unidade R$ 0,97 R$ 5.80,00 

42 Norfioxacino 400 mg comprimido  800 Unidade R$ 1,06 R$ 848,00 

43 Ciprofloxacino 500m9 comprimido 20000 Unidade R$ 0,56 R$ 11.200,00 

44 Acido acetilsalicílico 100 mg comprimido 15.000 Unidade R$ 0,65 R$ 9.750,00 

45 Paracetamol 500 mg comprimido - 10.000 Unidade R$ 0,96 R$ 9.600,00 

46 Piracetam 400 mg 600 Unidade R$ 0,89 R$ 534,00 

47 Cloridrato de fezopiridina 600 Unidade R$ 0,21 R$ 126,00 

48 Piroxicam - 600 Unidade R$ 1,03 R$ 61:8,00 

49 Hidroclorotiazida 25mg comp 17.000 Unidade R$ 0,73 R$ 12.41' 0,00 

50 Acedofenaco comprimido 1.000 Unidade R$ 2,20 R$ 2.200,00 

51 Secnidazol 1 g comprimido 300 Unidade R$ 1,83 R$ 549,00 

52 Solução de glicerina laxante infantilO, 828 supositório 700 Unidade R$ 1,41 R$ 98700 

53 Acido tranexamico transamim) cx 3.000 Unidde R$ 4,00 R$ 12.600,00 

54 
mucato de isometepteno 30mg+ 

cafeína 30rng 
- 2000 Unidade R$ 1,33 R$ 2.660,00 

55 Metildopa 500mg .0Ô0 Unidde R$ 1,71 R$ 6.840,00 

56 Aminofilina 100 mg comprimido  3.000 Unidàde R$ 0,30 R$ 900,00 

57 Digoxina 0,25 mg comprimido - 2.000 Unidade R$ 0,33 R$ 660,00 

58 Mesalazina 800 mg comp (mesacol) 1.300 Unidáde R$ 2,64 R$ 3.42,00 

59 Diosmin comp 2.400 Unidade R$ 2,91 R$ 6.94,00 

60 Sulfametaxazol + trimetroprima 500 + 400mg 17.000 Unidade R$ 0,77 R$ 13.bô0,00 

61 Losartana 50mg comp 16.000 Unidade R$ 0,36 R$ 5.760,00 

62 Atenolol 50 mg comp 2.000 Unidãde R$ 0,41 R$ 820,00 

63 Butilbrometo de escopolamina +dipirona sádica comp 4000 Unidàde R$ 0,93 R$ 3.720,00 

64 Metildopa 250mg 	 (-3000  Unidade R$ 1,05 R$ 6.300,00 

VALOR GLOBAL DO GRUPO 	 R$ 332.299,00 

GRUPO 04 - XAROPES 

VALOR TEM i 	 DESCRIÇÃO 	 QUANT UNIDADE 	 VALOR TOTAL UNITÁRIO 

1 Lactulona ameixa xarope 120m1 - lactulose 667m91m1_ 	.80 Vidro R$ 10,13 R$ 810,40 

2 Albendazol suspensão - 320 Frasco R$ 4,02 R$ 1.286,40 

3 Ambroxol adulto30 mg 1100 ml xarope 1.200 Vidro R$ 4,52 R$ 5.424,00 

4 Ambroxol infantil 15 mg 1 5m1 xarope 1.200 Vidrõ R$ 6,76 R$ 8.1 	,00 



GOVERNO MUPUC5AL DE
ESTADO DO CEARA 

ÈA MUNICIPAL DE PREFEITU 
CNPJ N`, 07.731.102/0001-26 

PARAMBU 

( 	 c? 	g\ 

5 Ampicilina 250 mg 100 ml suspensao 200 Vidro R$ 21\3 	' R$ 

6 Levodropropizina 30 mg 100 ml xarope 80 Fraco R$ 

7 Azitromicina 600 mg 15 ml suspensao 300 Vidro R$ 8,84 '( R$ , 2,0 	6 
8 Azitromicina 900 mg 15 suspensao 300 Vidro R$ 21,63 - R$-6489,00 

9 Acebrofihina xarope 120 ml adulto e pediatrico 120 Vidro R$ 22,24 R$ 2.668,80 

10 Complexo B 100 ML xarope « 240 Vidro R$ 2120 R$ 5.088,00 

11 Dexametasona xarope 0,5 mg 15 ml 120 ml 200 Vidro R$ 5,41 R$ 1.082,00 

12 Hidróxido de aluminio suspensão 0,5 mg 15 ml 1201 

- 

400 Vidro R$ 12,30 R$ 4.90,00 

13 Ibuprofeno 20 mg 100 ml xarope -  300 Frasco R$ 8,43 R$ 2.529,00 

14 Ibuprofeno 50 mg / ml 30 ml gotas 300 Frasco R$ 2,86 R$ 858,00 

15 
Simeticona25mg + Hidroxido de alumínio 
153mg+Hidroxido de magnésio 200mg 150m1 120 V1d lO R$ 1265 , R$ 1 518 00 

16 Betametasona xarope 120 Vidrô R$ 10,17 R$ 1.220,40 

17 Betametasonza + maleato de dexclofeniramina xarope 120 Vidro R$ 10,84 R$ 1.300,80 

18 Timodulina xarope (leucogen) É30 Vidro R$ 116,44 R$ 6.986,40 

19 Loratadina 1 mg 1100 ml xarope 400 Frasco R$ 6,24 R$ 2.496,00 

20 Metronidazol 40 mg 1100 ml xarope  300 Frasõo R$ 5,70 R$ 1.710,00 

21 Nistatina suspesao oral 200 Vidro R$ 5,73 R$ 1.146,00 

22 Paracetamol 500mg + cloridrato de pseudoefedrina 
120 Vidro R$ 12,98 R$ 1.557,60 

23 Levodropropizina xarope 120 ml 120 Vidro R$ 37,58 R$ 4.509,60 

24 Óleo minera 100%l 200 Vidro R$ 6,84 R$ 1.368,00 

25 
Maleato de dexclofeniramina 2mg /5 mgl2O ml 
antialergico 120 Vidro R$ 9,76 R$ 1.171,20 

26 Maleato de dexclofeniramina 120 ml expectorante 120 Vidro R$ 11,76 R$ 1.411,20 

27 Predinizolona 3 mg 120 ml xarope 400 Frasco R$ 15,84 R$ 6.336,00 

28 Salbutamol 100 xarope 240 Vidro R$ 3,78 R$ 907,20 

29 Secnidazoi 450mg suspensão oral 15M1 200 Frasco R$ 11,96 R$ 2.392,00 

30 
Sulfametaxazol + trimetoprima 500 mg+ 400 mg 
suspensão 500 Frasco R$ 9,96 R$ 4.980,00 

31 Profol xarope 50 Fraco R$ 18,08 R$ 904,00 

32 Desloratadina xarope 200 Vidro R$ 13,31 R$ 2.62,00 

33 Cefalexina 250 mg 15 ml pó para suspensao - 300 Vidro R$ 14,19 R$ 4.27,00 

34 Amoxicilina 250 mg 15 ml pó para suspensão oral 300 Vidro R$ 28,24 R$ 8.472,00 

35 Ciproeptadina 0,8m11mL+Cobamamida 0,2mg/Ml 50 Vidro R$ 67,10 R$ 3.355.00 

VALOR GLOBAL DO GRUPO 	 R$ 109.91240 

GRUPO 05 GOTAS - 	
- 	 VALOR 	1 VALOR TOTAL TEM 	 DESCRIÇÃO 	 QUANT UNIDADE UNITÁRIO (R$) 	(R$) 

1 1 Argirol colírio 10% 05 ml - 120 Frasco R$ 10,75 R$ 1.29 0,00 

2 Atrovent 0,25 mg / ml 20 ml gotas 600 Frasco R$ 5,42 R$ 3.252,00 

Butilbrometto de escopolamina +dipirona sódica 75 mg 
20m1 600 Frasco R$ 18,50 R$ 11. 100,00 

4 Clorafenicol colírio 4 mg / ml 10 ml - 120 Frasco R$ 15,49 R$ 1.858,80 

5 Solução de Cloreto de sódio 0,9%, adulto 30rv1 160 Frasco R$ 7,55 R$ 1.2Ó8,00 
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LL 
6 1 Cloridrato de ambroxol 7,5m91mI gotas 50m1 --_60 Frasco R$ 6,2 > 	R$ 36'?./  

Maleatode brofeniramina +clondrato de fenilefrina 2 mg 
120 Frasco R$ 21,3  

8 
Fosfato dissódico de dexametasona 1 ,Omg/Ml+ Sulfato  

de neomicina 3,5mg1m1 - (5mI) 	 .. .60 Frasco R$ 17,54 P$-t:cJ2,40 

9 Diclofecaco gotas 15 mg / ml 10 ml 300 Frasco R$ 7,03 R$ 2.109,00 

10 Dimenidrinato 25mg/ml cloridrato de piridoxina 5mg/mI 200 Frasco R$ 11,53 R$ 2.306,00 

11 Dimeticona gotas 75 mg / ml 2.000 Frasão R$ 3,65 R$ 7.300,00 

12 Dipirona gotas 500 mg / ml 10 ml - 2.000 Frasco R$ 2,05 R$ 4. 10,0,00 

13 Furoato de memetasona spray 150 Caixa R$ 24,24 R$ 3.636,00 

14 Metoclopamida gotas 4 mg / 10 ml 	 . 1.500 Frasco R$ 5,67 R$ 8.505,00 

15 Paracetamol gotas 1.500 Frasco R$ 4,81 R$ 7.2.15,00 

16 Picossulfato de sódio 7,5 mg / ml (guttalax) gotas 60 Frasco R$ 11,58 R$ 694,80 

17 Picossulfato de sódio 7,5mg1m1_. 100 Mililitro R$ 30,77 R$ 3.077,00 

18 
Fuocinolona acetonida 0,275mg/ml+sulfato de 
neomicina 3,85mg/ml+ sulfato de polimixina 8 
11 .000U.1.mg/ml+ cloridrato de lidocaína 20mg1m1 

60 Frasco R$ 13,56 R$ 813,60 

19 Tobramicina colírio 20 Frasco R$ 8,81 R$ 17,20 

20 Vitamina C gotas 	 . 	 . - 350 Frasco R$ 1,62 R$ 567,00 

21 Panotil gotas 150 Frasôo R$ 13,50 R$ 2.025,00 

VALOR GLOBAL DO GRUPO 	 R$ 65214,40 

j 
GRUPO 06 POMADAS 

VALOR 
TEM 	 DESCRIÇÃO 	 QUANT UNIDADE 	 VALOR TOTAL UNITÁRIO 

1 Acetonida de triacinolona orobase 1 mg 10 g 	. - 60. Tubo R$ 4,90 R$ 294,00 - 

2 Cetaconazol +dipropionato de betametasona + sulfato 
de neomicina 20 mg / g+0,64m9/g+2,5mg/g pomada 300 Tubo R$ 11,17 R$ 3.35 1,00 

3 kollagenasse pomada 0,6 vg +0,01 g/g 30 g 1.000 Tubo R$ 25,98 R$ 25.980,00 

4 Dexametasona creme 1 mg / g 10.—g 	 . - 1.000 Tubo R$ 5,27 R$ 5.270,00 

5 Diclofenaco gel 10,5 mg / g 	. - 1.000 Tubo R$ 9,66 R$ 9.60,00 

6 Fibrinoisina + desoxirriouclease + clorafenicol( Fibrase) 60 Tubo R$ 47,64 R$ 2.858,40 

7 Furoato de mometasona creme 1 mg / g 60 - Tubo R$ 28,55 R$ 1.713,00 

8 Lidocaína 2% geléia anestésico 30 g 1.200 Tubo R$ 10,76 R$ 12.912,00 

9 Neomicina pomada 5 g /g 109  . 400 Tubo R$ 13,62 R$ 5.448,00 

10 Nistatina + oxido de zinco tratamento (dermodex) 200 Tubo R$ 10,82 R$ 2.14,00 

11 Nitrofurasona pomada pote 2 mg / g 500 g 120 Pote R$ 12,04 R$ 1.444,80 

12 Pasta dagua 100 tubos 	. 200 Tubo R$ 16,12 R$ 3.224,00 

13 rifamicina sódica lOmg/Ml, spray, 50m1 	 . 700 Tubo R$ 11,77 R$ 8.239,00 

14 Retinol +colecalciferol + oxido de zinco + óleo de figado 
de bacalhau pomada (Hipoglos) 200 Tubo R$ 18,83 R$ 3.766,00 

15 Sulfacetamida sódica 74mg/9+ Trlamina 20mg/g 300 Tubo R$ 25,49 R$ 7.647,00 

16 Sulfadiazina de prata 1%500g  350 Pote R$41,21 R$ 14.423,50 

17 Aciclovir pomada 	 -- 100 Tubo R$ 4,45 R$ 445,00 
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N 
Triacinolona acetonida lmg/g+ sulfato de neomicina 

60 	Tubo 	R$15, 18 2,5mg/g+ gramicidina 0,25 mg/mg+ nistatina .10.000Ul/g 

VALOR GLOBAL DO GRUPO 	 109.74270 

GRUPO 07 - MATERIAL LABORATORIAL 

TEM 	 DESCRIÇÃO 	 QL'ANT 	
VALOR 	VALOR TOTAL 

UNIDADE UNITÁRIO (R) 	(R$) 

1 Acido urico KT4 24 ml 6m1 1*5  ml labtest 	 120 Caixa 

Caixa 

R$ 57,93 

R$ 23,89 

R$ 6.95160 

R$ 2.866,80 2 Soro Anti-A 1OMI cx c/ 1 und - 120 

3 Ant B 1* 10 ml cxOl und 120 - Caixa R$ 101,17 R$ 12.140,40 

4 AntAB 1*10cxc/01  und 120 Caixa R$44,93 R$ 5.391 60 

5 Ant D1*10  ml cxc/01  Caixa R$ 96,20 R$ 11.544,00 

6 Anticoagulante 20m1 E13TA6g/Dl cx com 15 uniddés 120 Caixa R$ 14,11 R$ 1.693,20 

7 Anticoagulante 20m1 EDTA 15g/dL cx com 15un 120 Caixa R$ 15,81 R$ 1.897,20 

8 Aso kit 1*2,5  ml  ,1*  5 ml labtetst 120 Caixa R$ 131,67 R$ 15.800,40 

9 Balão volumerico 1000 ml 01 cx  120 Caixa R$ 54,89 R$ 6.586,80 

10 Beta teste plus 25 und labtest 120 - Caixa R$ 119,05 R$ 14.86,00 

11 Bilirrubina total (labtest) ref. 94-11104 60 Caixa R$ 38,87 R$ 2.32,20 

12 Blod stop curativo pós coleta cx c/500 und 60 Caixa R$ 26,99 R$ 1.619,40 

13 Bobinas para espectrofotômetro 48x 30 cxc 01 und 120 Caixa R$ 6,59 R$ 790,80 

14 Camara de neubar 24 Caixa R$ 19,50 R$ 468,00 

15 CK-MB LIQUIFORM(labtest)ref.118-2/30  24 Caixa R$ 151,29 R$3.630,96 

16 TROPONINAI 24 Caixa R$207,55 R$4.981,20 

17 Colesterol kit 100 m12* 1 	ml labtest 120 Caixa R$ 61,54 R$ 7.34,80 

18 Controle RH 10 ml cxc! 01 und 120 Caixa R$ 38,28 R$ 4.593,60 

19 Contonetesjhonsons cxc! 75 und 120 Caixa R$ 3,77 R$ 452,40 

20 Creatinina K 240 ml KIT labtest 80 Caixa R$ 70,18 R$ 5.614,40 

21 Panotico rápido corante hematológico Kit c/03 und 60 Caixa R$ 45,81 R$ 2.748,60 

22 Soro de coombs lOmI cx11 100, Caixa R$ 37,89 R$ 3.789,00 

23 Esparadapo microporio 2,5 cm cm 110 cm 520 Unidade R$ 10,51 R$ 5.465,20 

24 Fator reumatóide 2,0 ml labtest cx 120 Caixa R$ 47,67 R$ 5.720,40 

25 Fita para leitura de urina cx c/ 100 und labtest 120 Caixa R$ 43,12 R$ 5.174,40 

26 Glicose kit 500 ml labtest 120 Caixa R$ 64,60 R$ 7.72,00 

27 Lamina para microscopia 26x 76 mm ponta fosca cx c! 
50 und 60 Cai R$ 22,49 R$ 1.349,40 

28 und 
Lamina para camara de neubar 20x 26 mm cx c/ 100 

Caixa R$ 17,50 R$ 1.05 
1 
 0,00  

29 Laminas de esfragaço de acrílico 26x 76 mm GO Caixa R$ 73,18 R$ 4.390,80 
30 Lugol 500 ml 12 Litro R$ 100,41 R$ 1.204,92 
31 Luvas estéril 7,0 lengruber  5.000 PARES R$ 3,49 R$ 17.450,00 

32 Luvas estéril 7,5 lengruber 	 - 6.000 PARES R$ 3,30 R$ 19.800,00 

33 Luvas estéril 8,0 lengruber 	 . 5.300 PARES R$ 2,21 R$ 11.713,00 

34 Mascara bico de pato cx c/ 20 und 4.000 Caixa R$ 22,73 R$ 90.920,00 
35 Massa selante para tubo capilar 18 g 12 Caixa R$ 38,65 R$ 463,80 
36 Óculos especial para proteção em radiaçao .24 Unidáde R$ 1.282,24 R$ 30.773,76 
37 Óculos de proteção acrílico 200 Unidade R$ 4,81 R$ 962,00 
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38 Papel crepado und 15.000 FOLHAS R$)97 -..R29.556 

39 Padrão bilirrubina 1*3,0  ml iabtest 60 Caixa R$ 3 R$ 	 Á0 

40 PCR kit 3,0 ml labest 120 Caixa R$ 73,6 R8,00 

41 Pêra pra pipetar 48 UnidaØe R$ 34,21 R$ 1.642,08 

42 Pipetas de plastico para tipagem'20 ml '240 Unidade R$ 174,67 R$ 41.920,80 

43 Ponteiras amarelas AI pacote c! 1,000 und 90 Pacote R$ 27,18 R$ 2.44,20 

44 Pipetas de westergem 2 ml 24 Unidade R$ 5,37 R$ 128,88 

45 Pipetas de vidro 3 ml 6Õ Unidade R$ 1,94 R$ 116,40 

46 Pipetas de vidro 5 ml 60 Unidade R$ 5,57 R$ 334,20 

47 Pipetas de vidro 10 ml 60 Unidade R$ 3,45 R$ 207,00 

48 Pipetador de volume fixo N ° 01 cxc! 01 und 24 Caixa R$ 129,73 R$ 3.113,52 

49 Pipetador de volume fixo N° 02 cxc! 01 und 24 Caixa R$ 138,65 R$ 3.327,60 

50 Pipetador de volume fixo N ° 10 automatico cx c/01 24 Caixa R$ 62,34 R$ 1.496,16 

51 Pipetador de volume fixo N° 20 automatico cxc! 01 24 Caixa R$ 102,33 R$ 2.455,92 

52 Pipetador de volume fixo N° 25cxc! 01 automatico 24 Caixa R$ 177,00 R$ 4.248,00 

53 Pipetador de volume fixo N 050  cxc! 01 automatico 24 Caixa R$ 151,91 R$ 3.645,84 

54 Pipetador de volume fixo N°100 cxc! 01 automatico 24 Caixa R$ 133,46 R$ 3.203,04 

55 Pipetador de volume fixo N°200 cxc! 01 automatico ' 	24 Caixa R$ 187,03 R$ 4.488,72 

56 Pipetador de volume fixo N°250 cxc! 01 automatico 24 Caixa R$ 121,14 R$ 2.907,36 

57 Pipetador de volume fixo N° 500 cx c! 01 automatico 	' 24 Caixa R$ 170,33 R$ 4.087,92 

58 Sabão niolab galão 05 litros (detergete enzimático) 48 Galão R$ 61,90 R$ 2.971,20 

59 Suporte para VHS 	 . - .24 Unidade R$ 166,05 R$ 3.985,20 

60 Taças para parasitológico 200 ml 	' 	 . 120 Unidade R$ 17,40 R$ 2.088,00 

61 Tampas para tubos 12x 75 und flexas 12 mm und - 5.000 Unidade R$ 0,10 R$ 50,0,00 

62 Tubos de ensaio 12x 75 de plástio c/ tampa cx c! 250 ..• 
und 120 Caia R$ 39,01 R$ 4.6à1,20 

63 Termômetro para geladeira cx c/ 01 und 	' •. 74 Caixa R$ 73,18 R$ 5.4 5,32 

64 Termômetro para temperatura ambiente cx c! 01 und 24 Caixa R$ 92,71 R$ 2.225,04 

65 TGO Iabtest ref. 109-21100 	, 	 ' '120 Caixa R$ 68,75 R$ 8.250,00 

66 TGP labtest ref. 108-2/100 120 Caixa R$ 59,45 R$ 7.134,00 

67 Trigliceridios labtest 87-21250 	' 	 " ' 120 Caixa R$ 3,67 R$ 44b,40 
68 Tubos de plastico para urina 20 ml 120 Unidade R$ 1,53 R$ 183,60 
69 Uréia UV labtest ref. 104-21250 	' 	 .' 120 Cabia R$ 146,05 R$ 17.56,00 
70 VDRL 5m1 reagente labteste 	 ' ' 	120 Cabia R$ 82,65 R$ 9.918,00 
71 Kit pra teste Rapido HIV 	., 12 Cabta R$ 92,42 R$ 1.IO,04 
72 Óleo de imersão pra hematologia 20 Unidade R$ 39,09 R$ 781,80 
73 Azul de metilene 500 ml 12 Unidade R$ 30,52 R$ 366,24 

74 Alcool acido 3% 500 ml 	" . 	12 Unidáe R$ 26,96 R$ 32&52 
75 Fucsina fenicada 500 ml und 12 Unid8de R$ 37,80 R$ 43,60 

76 Glicozimetro p!glicemia capilar AÔCU-CHEK/ACTIVE 	' 300 UNID R$ 50,33 R$ 15.Ó99,00 

77 M 30R Rinse MINORAY 	' , 	 . 100 Galo R$ 24,53 R$ 2.453,00 

78 M 30 D diluente MINDRAY 	. - 	 , 100 Galão R$ 249,07 R$ 24.907,00 



MUNICIPAL DE 

gr . L PREFEflURA MUNICIPAL DE PA7)U.N 	k\\  

k 
79 M 30 CFL Lyse MINDRAY 	 100 	Galão 	R$ 515 ''R 51.885,q/ 

80 M 30E E-Z Cleaser MINDRAY 	 j 100 	Galão 	R$ 	 ' 

81 Placa p leitura de VDRL 	 24 	Unidade 	R$ 4116 	2r81,84 

VALOR GLOBAL DO GRUPO 	 R$ 615566,08 

GRUPO 08 - MATERIAL HOSPITALAR 

ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 QUANT li  UNIDADE 	
uo 	

VALOR TOTAL 

1 Água oxigenada 1.000ml 	 4Õ0 Litrõ R$5,30 R$2.120,00 

2 Álcool a 70% 3.000 Litro R$5,52 R$16.560,00 

3 Algodao hidrófilo 500mg 560 Rolo R$1287 R$7.207,20 

4 Povidinedegermante1000ml 300 Litro R$ 44,75 R$13.425,00 

5 Povidine tópico1000ml 400 Lifro R$37,38 R$14.952,00 

6 Glutaron com ativadorp/28 dias _litros 05litros 60 -  Litrb R$52,66 R$3.159,60 

Álcool a99,9% 60 Litro R$10,54 R$632,40 

8 Abaixadordelínguapacotec/100 und 27.000 Unidade R$6,48 R$174.960,00 

9 Abocaten°16cxc/ 50und 1.200 Caia R$32,17 R$ 38.6Õ4,00 

10 AbocateN°18cx c/ 50und 1.200 Caixa R$33,04 R$39.648,00 

11 AbocateN!20cxc/50und 6.500 Caixa R$33,75 R$219.375,00 

12 AbacateN 022cxc/50und 	__ ___ - 6.500 Caixa R$32,50 R$211.250,00 

13 AbacateN°24cx 50und 6.500 Caixa R$56,17 R$365.105,00 

14 Absorvente pos parto pacote c! 20und  500 Pacote R$11,89 R$5.945,00 

15 Agulha 25x7cxc!100und 24.0Ó0 Unidade R$0,12 R$2.880,00 

16 Agulha25x 8cxc 1100und 24.500 Unidade R$0,06 R$1.470,00 

17 Agulha 40x12cxc!100und 24.500 Unidade R$0,10 R$2.450,00 

18 Agulha 13x45cxc!100und 3.300 Unidade R$0,06 R$19.8,00 

19 Agulha pra rack25gcxc! 25und -  2.500 Unidade R$3,46 R$8.650,00 

20 Agulha para rack26gcxc! 25und 2.500 Unidade R$3,82 R$9.550,00 

21 Alcool iodado 1000ml . . 150. Litro R$13,93 R$2.089,50 

22 Algodão ortopédico 20cmcxc!12uns 	 __. 300 Rolo R$9,12 R$2.736,00 

23 Aparelho de pressão BIC completo c! estetoscópio 220 _. - Unidáde R$85,33 R$18.772,60 

24 Ataduradecrepom10CMpacotec/12undcreme 1.200 Pacote R$5,29 R$6.348,00 

25 Atadura de crepom 15CM pacote c!12undcreme 	_ - 1.200 Pacote R$7,38 R$8.856,00 
26 Ataduradecrepom20CMpacotec 112undcreme 1200 Pacote R$8,76 R$10.512,00 

27 Atadura gessada 10CMcxc! 20tindcreme 120 Caixa R$39,48 R$4.737,60 

28 Atadura gessada 15CMcxc! 20undcreme 120 Caixa R$54,06 R$6.487,20 

29 Atadura gessada 20CMcxc! 20_undcreme i20 Caixa R$77,31 R$9.277,20 

30 Bolsa coletora de urina sistema fechado 2000 ml cx / 
40 und 4Ô00 Caixa R$ 2,64 R$ 10.50,00 

31 	1 Campooperatório45cmx 50cm__pacotec!50 und 160 Pacote R$39,05 R$6.248,00 

32 Caneta para bisturi 	 .. .34 Unid?de R$434,43 R$14.770,62 

33 Cateter tipo óculos para oxigénio ,  pacote c!10und . .. 1.200 Pacote R$11,30 R$13.560,00 

34 Amotolias colorida 500m1 200 Unidade R$5,27 R$1.054,00 

35 Amontolias transparente SOOml 	____ .. 200 - Unidade R$4,48 R$896,00 

36 Catgutgramado"0"c! agulha 4cmcxc! 24und .120 Caixa R$80,88 R$ 9.705,60 

37 Catgutgramado"l"c/agula4 cm. cxc/24und 50. Caix R$87,66 R$5.259,60 

38 Catgutcromado "2,0"c!agula 4çrncxc! 24und ____- 100 Caixa R$92,67 R$9.267,00 
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39 Catgut cromado "3,0" c/ agulha 4 cm cxc! 24 und 60 Caixa R$ 9à, 5.433,0,/ 

40 Catgut cromado "4,0" c/ agulha 4 cm cx c/ 24 und 60 Caixa R$ 99,à R'597d 

41 catgut simple O c/ agulha 4 cm cx c/ 24 und 60 Caixa R$ 94,00  R$g46O0 

42 Catgut simples "1.0" c/ agulha 4 cm cx c/ 24 und 60 Caixa R$ 92,98 R$ 5.578,80 

43 Catgut simples "2,0' c/agulha 4 cm cx c/ 24 und 120 Caixa R$ 92,72 R$ 11.126,40 

44 Catgut simples "3,0" c/ 4 agulha 4 cm cxc! 24 und 60 Caixa R$ 107,65 R$ 6.459,00 

45 Catgut simples " 4,0" c/ agulha 4cm cx c/ 24 und 40 Caixa R$ 93,47 R$ 3.738,80 

46 Clamps umbilical descartável pacote cI lOund 12b Pacote R$ 17,10 R$ 2.02,00 

47 Coletor universal 100 ml 3.600 Unidade R$ 0,44 R$ 1.584,00 

48 Dreno penroso N° 1 pacote c/ 10 und 5 Pacote R$ 18,00 R$ 90;00 

49 Dreno penroso N°2 pacote c/ 10,und 

- 

5 Pacote R$ 19,17 R$ 95,85 

50 Dreno penroso N° 3 pacote c/ 10 und 5 Pacote R$ 17,47 R$ 87,35 

51 Dreno penroso N° 4 pacote c/ lá: und  5 Pacote R$ 17,97 R$ 89,85 

52 
Eletrodo descartável p/ monitoração cardíaca pacote c/ 
50und 

121 Pacote R$ 12,83 R$ 153,96 

53 Equipos macro gotas em Y slip clinjetor lateral,  25.000 Unidade R$ 1,30 R$ 32.500,00 

54 Equipos para trasfusao sanguinia 500 Unidade R$ 2,94 R$ 1.470,00 

55 Esparadapo micropore impermeável 50x10m 1000 Unidade R$ 4,31 R$ 12.930,00 

56 Esparadapo 10 cm x4,5 cremerund 3.400 Unidade R$ 8,77 R$ 29.818,00 

57 Fio algodão "0" s/agulha cx c/ 24 und 120 Caixa R$ 63,45 R$ 7.6, 	00 

58 
Estantes para tubos 12x75 para laboratório cI espaço p1 
60 tubos 

60 Unidade R$ 12,49 R$ 749,40 

Éter sulfúrico 1000 ml 150 Litro R$40,14 R$ 6.021 00 

60 Extensor 20 cm c/ luer lok 600 Unidade R$ 0,68 R$ 408,00 

61 Extensor para equipo 200 mm slip 2.400 Unidade R$ 0,81 R$ 1.944,00 

62 Fio algodão O c/ agulha 4 cm cI 24 und - 

- 

120 Caixa R$ 65,17 R$ 7.820,40 

63 Fio algodão "2,0"com / agulha 4 cm cx cI 24 und 	. 120_ -  Caixa R$ 64,75 R$ 7.770,00 

64 Fio algodão "2,0" SI Agulha cx c/ 24 und 120 Caixa R$ 53,21 R$ 6.385,20 

65 
Fio plsutura ABS poliglactina -0- (PGLA)ag!4 cm 

48 Caixa R$ 125,73 R$ 6.0*04 

66 Fio seda "0" cI agulha 4 cm c 24 und 24 Caixa R$ 29,93 R$ 718,32 

67 Fio seda "2,0" agulha 4 cmcx c! 24 24 Caixa R$ 43,03 R$ 1.032,72 

68 Fio seda "3,0" agulha 4 	c cx c/24 	 . 24 Caixa R$ 56,62 R$ 1.358,88 

69 Fita adesiva branca hospitalar 1 9 mm 150 cm 1.200 Unidade R$ 3,92 R$ 4.704,00 

70 Fita teste hospitalar autoclave cremar 19 cm 30 cm 1.200 Unidade R$ 4,44 R$ 5.328,00 

71 Fita p1 glicemia ACCU-CHEKIACTIVE cxI50 unid 860 Caixa R$ 47,18 R$ 40.5 74,80 

72 Formol 40 % 1000 ml 	 - 300 Litro R$ 21,55 R$ 6.465,00 

73 Fralda geriátrica G descartável paqote cI 10 und 660 Pacote R$ 12,75 R$ 8.415,00 

74 Fralda geriátrica M descartavel pacote c/ 10 umd 560 Pacote R$ 13,14 R$ 7.358,40 

75 Fralda pediátrica G descartável pacote c/ 10 und 	. .660 Pacote R$ 14,49 R$ 9.563,40 

76 Fralda pediátrica M descartavel pacote c/ 10 und 560 Pacõte R$ 6,52 R$ 3.651,20 

77 Fralda pediátrica P descartavel pacote c! 10 und 560 Pacõte R$ 6,59 R$ 3.690,40 

78 Gases cortadas 7,5 pacote c/ 500 und 5.000 Pacóte R$ 7,82 R$ 39.100,00 

79 Gel para ECG galão 5 litros 	 . - 10 Galão R$ 23,44 R$ 234,40 

80 Gel para ultrasson galão 5 litros 25 Galão R$ 26,49 R$ 662,25 

81 Gorro cI elástico pacote c/ 100 und 	 . 29.000 Pacote R$ 7,68 R$ 222.720,00 

82 Lamina para bisturi N ° 15 cxc! 100 und 170 Caixa R$ 25,64 R$ 4.358,80 
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83 1 Lamina para bisturi N 023  cxc! 100 und 170 Caixa R$85 J9R$3T71fr0 
84 Lanceta para sangue cx c! 500 und 50 Caika R$ 46,6:!.-,,,, R2,{,00 
85 Liquido de turk 500 ml 12 Unidade R$ 15,22 $182,64 
86 Luvas de procedimento G CX C! 50 pares 4.000 Caixa R$ 2179 R$ 87.160,00 
87 Luvas de procedimentos M cx c!50 pares 4.000 Caixa R$ 27,01 R$ 108.940,00 
88 Luvas de procedimentos P cx c/ 50 pares 3.500 Caixa R$ 23,96 R$ 83.860,00 

89 Cloreto de didecildimetilamonio e cloridrato de 
polihexametileno biguanida(PHMB) 36 Litro R$ 113,28 R$ 4.078,08 

90 Naylon '5-0" c!agulha 4cm cx c/24 und  60 Caixa R$ 28,19 R$ 1.691,40 
91 Mascara descartavel c/ elástico cx c/ 50 und 20.000 Caixa R$ 24,74 R$ 494.800,00 
92 Mascara para aerosol adulto Kit 100 Unidade R$ 8,99 R$ 899,00 
93 Mascara para aerosol infantil Kit  100 Unidade R$ 8,79 R$ 879,00 
94 Naylon "0" c/ agulha 4 cm cx c/ 24 und 30 Caixa R$ 29,11 R$ 1.746,60 

95 Naylon "1" e! agulha 4 cm cxc! 24 und 6G Caixa R$ 40,98 R$ 2.458,80 

96 Naylon "2,0" c/ agulha 4 cm cxc! 24 und  120 Caixa R$ 27,19 R$ 3.262,80 

97 Naylon "3,0" ei agulha 4 cm cx c/. 24 und  120 Caixa R$ 28,18 R$ 3.381,60 
98 Naylon "4,0" cl agulha 4 cm cx c/ 24 und 60 Caixa R$ 28,26 R$ 1.695,60 

99 Naylon "6,0" c! agulha 4 cm cx eI 24 und 24 Cabça R$ 32,75 R$ 786,00 
100 Propes descertavel pacote c/ 100 und 24.000 Pacote R$ 14,62 R$ 350.880,00 

101 Pulseira para identificação de recéi nascido azul 400 Unidade R$ 0,50 R$ 200,00 

102 Pulseira para identificação de recém nascido rosa 200 Unidade R$ 0,50 R$ 100,00 

103 Sabão liquido neutro 1000 ml - 300 Litro R$ 7,69 R$ 2.307,00 

104 Scalp N° 19 cxc! 100 und 80 Caixa R$ 26,16 R$ 2.092,80 

105 ScalpN°21 cxc! 100 und 160 Caixa R$21,90 R$3.504,00 
106 ScalpN°23cxc!lOOund 	., 160 Caia R$21,24 R$3.398,40 
107 Scalp N°25 cxc! 100 und 34 Caixa R$ 21,24 R$ 722,16 

108 Scalp N° 27 cxc! 100 und 34 Caixa R$ 24,02 R$ 816,68 

109 

 

Seringa 01 ml c/ agulha (0,45x1 3rnm) p1 insulina cx 
c/1 00 und 60 Caia R$ 23,67 R$ 1.420,20 

110 Seringa 3 ml c! agulha 25x 7 41.000 Unidade R$ 0,20 R$ 8.200,00 
111 Seringa 5 ml c! agulha 25 x7 39.000 Unidade R$ 0,26 R$ 10.140,00 
112 Seringal 	ml ei agulha 25 x7 - 38.000 Unidade R$ 0,49 R$ 18.620,00 
113 Seringa 20 ml ci agulha 25 x7 38.000 Unidáde R$ 0,47 R$ 17.8.60,00 
114 Sonda foleyN° 10cxcl10und :. 130 Caixa R$25,37 R$3.298,10 
115 Sonda foleyN° 12cxcl10und 	. 130 Caixa R$28,70 R$3.731,00 
116 Sonda foley N ° 14 cxc! 10 und 150 - Caixa R$ 28,70 R$ 4.3Õ5,00 
117 Sonda foley N ° 16 cxci 10 und --- 150 Caixa R$ 28,70 R$ 4.305,00 
118 Sonda foley N° 18 cxc! 10 und 160 - Caixa R$ 28,70 R$ 4.592,00 
119 Sonda foley N O  20 cxc! 10 und 160 Caixa R$ 28,70 R$ 4.592,00 
120 Sonda nasogastrica curta N° 04 pacote c! 10 und 140 Pacote R$ 5,60 R$ 784,00 
121 Sonda nasogastrica curta N° 06 pacote cl 10 und -- 140 Pacote R$ 5,30 R$ 742,00 
122 Sonda nasogastrica curta N°08 pacote c/ 10 und 140 Pacote R$ 7,33 R$ 1.026,20 
123 Sonda nasogastrica curta N° 12 pacote c/ 10 und - 140 Pacote R$ 7,49 R$ 1.048,60 
124 Sonda nasogastrica cuta N ° 14 pacote c 110 und 140 Pacote R$ 7,54 R$ 1.055,60 
125 Sonda nasogastrica curta N ° 16pacote ei 10 und 	. 140 Pacote R$ 6,85 R$ 959,00 
126 Sonda nasogastrica longa N°04 pacote ei iDund 140 Pacote R$ 5,90 R$ 86,00 
127 Sonda nasogastrica longa N°06 pacote ei 10 und 140_-  Pacote R$ 7,94 R$ 1.1 	f,60 



128 Sonda nasogastrica longa N° 08 pacote c/ 10 und 140 Pacote R$ 8,87\Ç - $-1.241,80 	, 
129 Sonda nasogastrica longa N 10 pacote c/ 10 und 140 Pacote R$ 7 , 78 \ '4b89,21  

130 Sonda nasogastrica longa N 12 pacote cI 10 und 140 Pacote R$ 8,30  

131 Sonda nasogastrica longa n'14 pacote cIlO unid 140 Pacote R$ 10,18 R$1425 20 

132 Sonda nasogastrica longa n16 pacote c/10 unid 140 Pacote R$ 10,21 R$ 1 429 40 

133 Sonda nasogastrica longa n°18 pacote cIlO unid 	- 140 Pacote R$ 1072 R$ 1.500,80 

134 Sonda nasogastrica longa N° 20 pacote c/ 10 und 140 Pacote R$ 1156 R$ 1.618,40 

135 Sonda p1 aspirar N° 04 pacote c/ 10 und -_140 Pacote R$ 540 R$ 756,00 

136 Sonda p/ aspirar N°06 pacote c/ 10 und 140 Pacte R$ 12,64 R$ 1.769,60 

137 Sonda p1 aspirar N°08 pacote c/ 10 und 300 Pacõte R$ 8,89 R$ 2.667,00 

138 Sonda p1 aspirar N° 10 pacote cI 10 und 300 Pacote R$ 11,89 R$ 3.567,00 

139 Sonda p1 aspirar N° 12 pacote c/ lOund - 280 Pacote R$ 10,71 R$ 2 998 80 

140 Sonda p/ aspirar N° 14 pacote c/ 10 und 280 Pacote R$ 1047 R$ 2 . 9à1,60 

141 Sonda p/ aspirar N °16 pacote c/ 10 und 140 Pacôte R$ 11,40 R$ 1.596,00 

142 Sonda uretral N°04 pacote c/10 urtd 130 Pacote R$ 7,13 R$ 926,90 

143 Sonda uretra N° 06 pacote cI 10 und 130 Pacote R$ 4,10 R$ 533,00 

144 Sonda uretral N° 08 pacote cI 10 und 280 Pacote R$ 6,13 R$ 1.716,40 

145 Sonda uretral N° 10 pacote cI 10 ,und 	' 260 Pacote R$ 6,39 R$ 1.661,40 

146 Sonda uretral N° 12 pacote c/ 10'iind 2601 PacOte R$ 6,52 R$ 1.695, 20 

147 Sonda uretral N° 14 pacote c/ 10 und 	 ' 260 Pacote R$ 6,57 R$ 1.708,20 

148 Sonda uretral N° 16 pacote cI 10 und 	 ' 260 Pacôte R$ 6,83 R$ 1.775,80 

149 Sonda vesical 03 vias pacote c/ 10, und 	' 240 Pacote R$ 30,63 R$ 7.351,20 

150 Termômetro clinico digital 300 Unidade R$ 11,22 R$ 3.366,00 

151 Tubos de silicone N°204 - 1.0,00 Metro R$ 19,93 R$ 19.930,00 

152 Tubo látex N°200 	 ' 1.000 Metro R$ 62,97 R$ 62.970,00 

153 Vaselina liquida 1000 ml -_120' Litro R$ 31,93 R$ 3.831,60 

154 Frascos p1 alimentação enteral 300 ml - 4000 Unidade R$ 118 R$ 4 720 00 

155 Equipos para alimentação enteral 4.000 Unidade R$ 0,96 R$ 3 840 00 

156 Catgut simples 2 , 0 agulha 4 cm cx c/ 24 40 Caixa R$ 54,27 R$ 2 170 80 

157 Catgut cromado 2,0 agulha 4 cm cx c/ 24 	' 	' 40 Caixa R$ 80,61 R$ 3.224,40 

158 Papel grau cirugico para esterelizar (P M O) - 2.500 Unidade R$ 4734 R$ 11835000 

159 Indicador biológico teste 	 " 300 Caixa R$ 109,41 R$ 32.23,00 

160 Indicador biológico químico 	' 	' 300 Caixa R$ 148,98 R$ 44.694,00 

161 Lamínulas 22x22 mm cx 11000 pefecta 	, 240 Caixa R$ 50,33 R$ 12.079,20 

162 , Álcool em gel 500m1 2.000 Litro R$ 13,89 R$ 27780,00 

VALOR GLOBAL DO GRUPO R$ 3.445.285,00 

GRUPO 09 - MATERIAL DERMATOLOGISTA 

ITEM DESCRIÇÃO 	 QIJANT UNIDADE ur1fo VALOR TOTAL 

1 Pinça Anatômica n° 14 - 20 Unidade- R$ 15,97 R$ 31Ó,40 

2 Porta Bisturi n° 03 	 ' , 	, 	7 Unidade R$ 13,79 R$ 96,53 

3 Porta Agulha - 7 - Unidade R$ 2502 R$ 175 , 14 

4 Tesoura Iris 11 5cm reta - 7 Un;dde R$ 1856 R$ 129 , 92 

5 ' Cubas Redondas lnoxAutoclavavéis 7 -' 	 - 	- 	- 	-- 	 - - Unidade R$25,54 R$1778 

- VALOR GLOBAL DO GRUPO 	 - 	- R$ 899,77 
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GRUPO 10 - MATERIAL OTORRINO 

VALOR TEM 	 DESCRIÇAO 	 QUANT UNIDADEUNITÁR'IO 	VALOR-TOTAL 

1 Cal sodada c/ 5 litros4,5 kg  5 

24 

Unidade 

Unidade 

R$ .247,011 

R$ 87,08 

R$ 1.23 '05 

R$ 2.069,92 2 Laminas p1 laringoscópio N 04 curva 

3 Madril p1 entubaçao endotraqueal adulto 24 Unidade R$ 29,74 R$ 713,76 

4 Novacol 100 mg /anestésico local cx c/ 25 amp 2 ml 5 Caixa R$ 56,33 R$ 281,65 

5 Anestésico lidocaina 3% com vaso (Novocol)  800 Caixa R$ 121,34 R$ 97.072,00 

6 Sensores de bis adulto e pediátrico 24 Unidade R$ 300,94 R$ 7.222,56 

7 Seringa 60 ml com bico rosqueado 200 Unidade R$ 2,23 R$ 446,00 

8 Teste de uréase p1 endoscopia cx! 50 und  600 Caixa - R$ 104,15 R$ 62.490,00 

Triancinolona hexacetonida 20 mg/ml - suspensão 
injetável frasco ampola com 5 ml •. 	

24 Unidade  R$ 87 31 R$ 209544 

10 Torneirinhas triney 03 vis 600 Unidade R$ 0,98 R$ 588,00 

11 Tubo endotraqueal 2,0 c/ balão cx c 110 unidade 24 Cabça R$ 33,20 R$ 76,80 

12 Tubo endotraqueal 3,0 c/ balão cxc! 10 unidade 	•. 24 Caia R$ 42,60 R$ 1.022,40 

13 Tubo endotraqueal 3,5 c/ balao cxc! 10 unidade 24 Caixa R$ 52,17 R$ 1.252,08 

14 Tubo endotraqueal 4,0 c/ balão cxc! 10 unidade -_24 Caixa R$ 43,80 R$ 1.051,20 

15 Tubo endotraqueal 4,5 c/ balao cxc! 10 unidade 24 Caixa R$ 53,63 R$ 1.287,12 

16 Tubo endotraqueal 5,0 c/ balao cxc! 10 unidade. 24 Caixa R$ 4847 R$ 1.163,28 

17 Tubo endotraqueal 5,5 c/ balao cx c/ 10 unidades . 24 Caia R$ 56,17 R$ 1348,08 

18 Tubo endotraqueal 6,0 c balão cxc! 10 unidades 24 Caixa R$ 42,87 R$ 1.028,88 

19 Tubo endotraqueal 6,5 c/ balao cxc! 10 unidade -__24 Caixa R$ 44,20 R$ 1.060,80 

20 Tubo endotraqueal 2,5 c/ balao cxc! 10 unidades 24 Caia R$ 40,10 R$ 962,40 

21 Sistema de baraka um - 5 Unidade R$ 208,00 R$ 1.040,00 

22 Reanimador manual adulto (ambu) 	 , 	.' '5 Unidade R$ 260,34 R$ 1.30.1,70 

23 Reanimador manual pediatrico (ambu) 	•. 	 . 	. 	. . 	5 Unidade R$ 243,00 R$ 1.215,00 

24 Cânula de guedel N°01 	 . 	. .5 Unidade R$ 4,11 R$ 20,55 

25 Cânula de guedel N° 02 20. Unidade R$ 3,24 R$ 64,80 

26 Cânula de guedel N° 03 20 Unidade R$ 3,20 R$ 64'00 

27 Cânula de guedel N° 04 	, 	 ' 20 .Unidade R$ 2,81 R$ 56,20 

28 Cânula de guedel N° 05 20' Unidade . 	R$ 3,99 R$ 79,80 

29 Ctoridrato de lidocaína sprey 10 % 50 ml 60 Unidade R$ 177,18 - R$ 10.630,80 

VALOR GLOBAL DO GRUPO 	 R$ 199.68027 

GRUPO 11 - INJETÁVEIS CONTROLADOS 

VALOR 
ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 QUANT UNIDADE 	 VALOR TOTAL 

UNITÁRIO 

1 Besilato de atracurio 10 mg mgl 2,5m1 ampola -- 2.000 Ampola R$ 23,30 R$ 46.600,00 

2 Brometo de rocuranio 50 mcg 	- 1.000 Ampola R$ 21,38 R$ 21 .30,00 

3 Clopromazina 25 mg 15 mg/ 5 mg .  / 10 ml cx ampola 2.400 Ampola R$ 2,24 R$ 5.376,00 

4 Cloridrato de cetamina 50 mg 2 ml (ketalar) -. 600 Ampbla R$ 43,53 R$ 26. 11 8,00 

5 Cloridrato de clopromazina 4 % 40 mg / ml frasco 	. - 60- Frasco R$ 7,24 R$ 434,40 

6 Cloridrato de naloxona 0,4 mg/ ml 2m1 60 Ampola R$ 6,39 R$ 383,40 

Cloridrato de tramadol gotas frasco 100  R$ 42,00 R$ 4.200,00 

8 Cloridrato de tramadol 50 mg IM cx cl 100 ampola 1.200 Ampola R$ 3,67 R$ 4.404,00 
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9 Cloridrato de tramadol 50 mg IV cx c/ 100 ampola: 4.000 Ampola R$51 R$ 14.040$ 

10 Diazepam 5 mg 110 mg 2 ml ampola  5.000 Ampola R$ O4 olffl$  4.20 

11 Dolantina 50 mg / ml ampola (dolosal)  Ampola R$ R$ 

12 Dopamina 5 mg 10m1 ampola 	.. 	.. 1.200 Ampola R$ 3,16 - $3.792,00 

13 Fenitoina 5 mg / ml ampola 	. 	. 	. 	. 1.200 Ampola R$ 2,22 R$ 2.64,00 

14 Fenobarbital 200 mg 12 ml ampola 1.200 Ampola R$ 2,64 R$ 3.18,00 

15 Fenobarbital 40mgiMl (frasco 20m1) 60 Frasco R$ 6,56 R$ 393,60 

16 Fenobarbital gotas 20 ml frasco ' 120 FR R$ 8,57 R$ 1.02 8,40 

17 Fentanila 78,5 mg ml sem conservante cxci 50 ampola 600 Ampola R$ 3,96 R$ 2.376,00 

18 Fentanila 50 mcg / ml si conservantes cx ci 50 ampola 600 Ampõla R$ 2,26 R$ 1.356,00 

19 Haloperidol 5 mg 12 ml ampola 	 ... .1200 Amp6la R$ 0,68 R$ 81:6,00 

20 Hidralazina 20 mg / ml cx c/ 50 ampola 2 ml 	. 	.' 1.200 Ampola R$ 4,76 R$ 5.712,00 

21 lsolfurano 100 ml frasco 	. 12 F. R$ 253,19 R$ 3.0318,28 

22 Mepivacaina 54 mg cx c/ 50 ampola ,   600 - Ampola R$ 2,98 R$ 1.788,00 

23 Midazolam 15 mg 13 ml cxc! bá ampola 1.200 Ampola R$ 7,76 R$ 9.3 	00 

24 Midazolam 5 mg 15 ml cx c/ 100 ampola 2:400 Ampôla R$ 2,77 R$ 6.648,00 

25 Prometazina 50 mg cx ci 100 ampola 	. 	. 	
. 

2.400 Ampõla R$ 2,87 R$ 6.88,00 

26 Propofol 10 mg / ml cx c/ 05 ampola  60 Ampola R$ 10,23 R$ 613,80 

27 Propofol 20 mg / ml ampola 100 Ampola R$ 10,37 R$ 1.037,00 

28 Remifentanila 2 mg ampola 	' 	 ' 1.200 Ampôla R$ 23,25 R$ 27.900,00 

29 Sulfato de morfina 0,2 mg / ml sem conservante 02 ml . 
ampola (Dimort) 

4.800 Ampola R$ 6,00 R$ 28.Õ0,00 

30 Ultiva ampola 	 . 100 Amp R$28,60 R$2.860,00 

VALOR GLOBAL DO GRUPO 	 R$ 248.576,88 

GRUPO 12 - COMPRIMIDOS CONTROLADOS -, 	 - 	- 	,-- --- . 
VALOR 

TEM 	 DESCRIÇÃO 	 QUANT UNIDADE 	 VALOR TOTAL 
UNITÁRIO 

1 Xarelto 20mg mg comp. 	 •. 1.500 Unidade - 	R$ 1,42 R$ 2.1O,00 

2 Amitriptilina 25 mg comp 	. 2.400 Unidde R$ 0,19 R$ 456,00 

3 Carbamazepina 200 mg comp 	 , ' 2.400 Unidade R$0,18 R$432,00 

4 Carvedilol 3,125mg comp -' 1.200 Unidéde R$0,13 R$ 156,00 

5 Clopromazina 100 mg comp 	' 1.200 Unidde R$ 0,68 R$ 81.è,00 

6 Clopromazina 25 mg comp 	' - 1.200 Unidade R$ 0,41 R$ 492,00 

7 Clonazepam 2 mg comprimido 	. 	 , 600 Unidade R$ 0,14 R$ 84,00 

8 Clonazepam 0,5 mg compimido 	. 600 Unidade R$ 0,10 R$ 60,00 

9 DiazepamiO mg comp 	' 	 ' ' ' 2.400 Unidade R$ 0,09 R$ 216,00 

10 Diazepam 5 mg comp 2.400 Unidade R$ 0,24 R$ 57,6,00 

11 Fenitoina 100 mg comp 	 , •l'OOf) Unidade R$ 0,30 R$ 30Ó,00 

12 Fenobarbital 100 mg comp 	. 	 ' 	' 1.000 Unidade R$ 0,24 R$ 240,00 

13 Decanoato de haloperidol 70,52m91mI imi 	._ 	_., 1.600 Ampola R$ 9,20 R$ 14.720,00 

14 Hidralazina 25 mg comp 	' 	 . 1.000 Unidàde R$0,79 R$ 790,00 

15 Mizoprostol 25 mcg comp 	. 2.400 Unidade R$ 12,31 R$ 29.44,00 

16 Mizoprostol 200 mcg comp 	 ' 2.400 Unidade R$ 62,42 R$ 149.808,00 

17 Risperidona 1 m c comp 600 UnidaØe R$ 0,14 R$ 84,00 

18 Risperidona 2 mg comp 	 . 	' 600 Unidade R$ 0,31 R$ 186,00 
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19 RITALINA IOMG comp 	 . 360 Unidade b,07 R$ 921 

20. Haldol 5mg comp 30 Unidáde R 

21 ETOMIDATO 2MG/ML IOML INJ. AMPOLAS 1.200 Ampola R$ R$»'4,00 

22 CITRATO DE FENTANILA 0,0785MG/ML 1 OML 	. .. 1.200 Ampõla R$ 6,52 9.k$.824,00 

23 HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA 21NIGIML 2.400 Ampóla R$ 3,05 R$ 7.32000 

VALOR GLOBAL DO GRUPO R$ 226.982.40 

GRUPO3 	MATERIAL DE LABORATÓRIO 

TEM DESCRIÇAO QUANT UNIDADE 
VALOR 

u - o  

VALOR TOTAL 

1 REAGENTE PACK HUMALYTE PLUS 5 	 24 

BOBINA PARA EQUIPAMENTO DE HEMATOLOGIl.  
MINDRAY (BC 3000) 	 . 	

60 

Kt R$ 215,00 R$ 5.160 00 

2 UNID R$ 26,97 R$ 1.618,20 

3 
MASCARA DE OXIGENIO VENTURI TUBO 
CORRUGADO, 6 DILUIDORES TUBO DE 
02,PEDIATRICO MD 	 . 

60 KW R$ 15,16 R$ 909,60 

4 CORRUGADO,6 DILUIDORES,TUBO DE 02,ADULTO 
MD 	 . 

MASCARA DE OXIGENIO VENTURI,TUBO  
60 Kit R$ 16,22 R$ 973,20 

MASCARA DE OXIGENIO ALTA CONCENTRAÇÂO 
PEDIATRICA C/ RESERVATORIO E TUBO 02 MD 60 K R$ 13,73 R$ 823,80 

6 
MASCARA DE OXIGENIO ALTA CONCENTRAÇAÕ 
ADULTO C/RESERVATORIO E TUBO  E TUBO O2MD 

60 Kit 1 R$ 3,87 R$ 832,20  

7 Albumina (Iabtest REF. 19-1) 24 Caixa R$ 61,02 R$ 1.464,48 

8 Amílase CNPG (Iabtest REF. 142-2) 24 Caixa R$ 271,43 R$ 6.5.14,32 

9 Bilirrubina direta (Iabtest REF. 9311104) 24 Caixa R$ 87,45 R$ 2.098,80 

10 Calibra H (Iabtest) 	 . 24 Caixa R$ 75,60 R$ 1.814,40 

11 ck-nac (Iabtest REF. 117-2130) 24 Caixa R$ 219,52 R$ 5.268,48 

12 Colesterol HDL (Iabtest REF. 128-1) 24 Caixà R$ 27,51 R$ 660,24 

13 Fosfatase alcalina (labtest REF. 79-4) .24 Caixa R$ 71,54 R$ 1.716,96 

14 Gama GT(labtest REF. 105-2) 	. 24 Caixa R$ 72,62 R$ 1.742,88 

15 Proteínas totais (labtest REF. 99-1)  24 Caia R$ 38,38 R$ 921,12 

16 Lípase (labtest REF. 107-3116) 	. 	 . . 24 Caixa R$ 1,93 R$ 4632 

17 PSA ICT (labtest) 	 ' -_24 Caixa R$ 126,82 R$ 3.043,68 

18 Bilirrubina total (Iabtest REF. 94-11104) -. 	- 24 Caixa R$ 78,03 R$ 1.872,72 

19 Fio guia para intubação endotraqueal 	. 	. 	. 	. 1.200 Unidade R$ 48,83 R$ 58.596,00 

20 QUALITROL 2 H (LABTEST) 48 Caixa R$ 97,94 R$ 4.7Ç1, 12 

21 QUALITROL 1H (LABTEST) 	. 48 Caixa R$ 97,94 R$ 4.7Ó1 12 

22 SANGUE OCULTO LABTEST IFOBT 20 Caixa R$ 114,81 R$ 2.296,20 

23 CALCIO LABTEST (REF.90-2/6Ó 	 .. 24 Cabà R$ 146,33 R$ 3.5 	92 

24 LDH LABTEST REF. 86-1 

- 

24 Caixa R$ 93,52 R$ 2.244,48 

25 
CORANTE HEMATOLOGICO MAY - GRUNWÁLD & 

GIEMSA 
12 Caixa R$ 60,31 R$ 72,72 

26 AGUA TAMPONADA 	 . 	 • 1.000 Litrb R$221,14 R$221.140,00 

27 KIT ECO F HBAIC ECO DIAGNOSTICA (F-200) - 100 Caixa R$ 325,42 R$ 32.542,00 

28 KIT ECO F D - DIMERO ECO DIAGNOSTICA (F - 200) 24 Caixa R$ 472,67 R$ 11.344,08 



KiT ECO F DENGUE NSI ECO DIAGNOSTICA (F-- 
100 Caixa R$ 207 0-794 00 

30 
KIT ECO F DENGUE IGM/IGG ECO DIAGNOSTICA (F 

120 Caixa R$ 21898 1R$ ?627'7 60 

31 
200) 
KIT ECO F TROPONINA 1 ECO DIAGNOSTICA (F 

120 Caixa R$ 111,56 R$ 13.á87,20 

32 ECO F ChikV lgG/IgM (F-200) 24 Caixa R$ 195,11 R$4.682,64 

33 ECO F ZIKA IGM (F —200)  12 Caixa R$ 409,26 R$ 4.911,12 

34 SANGUE CONTROLE DIAGNO 24 Caba R$ 1.767,46 R$ 42.4.19,04 

35 LYSE DIFF MAX S5 SINSENG - 20 Unidade R$ 82741 R$ 9928920 

36 LYSE LH MAX S5 SINSENG 120 Unidade R$ 490,19 R$ 58.82280 

37 DILUTER MAX S5 SINSENG 120 Unidade R$633,48 R$76.017,60 

38 PROBE HYPER CLEANSER BIO MD (BIOCLJN) 20 - Unidade R$ 91,97 R$ 1.8à9,40 

39 Acido Acético glacial 5% frasco c/ 1 L 20 Litro R$ 11,30 R$ 226,00 

40 Espalula de Eyre de madeira pctc/ 100 unid 30 Pacote R$ 8,48 R$ 254,40 

41 Escova cervical ginecológica pct cl 100 unid -__30 Pacote R$ 44,67 R$ 1.340,10 

42 Especulo vaginal descartável não:  estéril tamanho G -- 1.000 Unidade R$ 1,76 R$ 1.760,00 

43 Especulo vaginal descartável não estéril tamanho M 2.000 Unidade R$ 1,52 R$ 3 040 00 

44 Especulo vaginal descartável não esteril tamanho P 1.000 Unidade R$ 1,39 R$ 1 390 00 

45 
Porta lamina para citologia c/ capacidade para 3 
laminas. Tampa c/ rosca. Material polipropileno. Pct cí 
100 unid. 

40 Pacôte R$ 38,00 R$ 1.520,00 

46 Papel lençol hospitalar 50x0,7m 1.000 Rolo R$ 11,52 R$ 11.520,00 

47 Lugol 2% frasco c/ 1  20 Litro R$ 46,04 R$ 9Z0,80 

48 
Liga de elástico látex n 	18 Peso liquido 1009 Pct c/ 
100 unid 

30 Pacote R$ 7,33 R$ 21990 

49 Pinça Cherron descartável. 	 - 4.000 Unidade - - 	 R$ 1,58 R$6.320,00 

VALOR GLOBAL 1)0 GRUPO 	 R$ 756.233,84 

	

GRUPO 14 - MATERIAL USO VETERINÁRIO 	 - 

ITEM 	-- - - 	 DESCRIÇÃO - 	 QUAN7UNIDADE 	uo 'VALOR TOTAL - 

1 XUazinal% 	- 	 -- 	- 	 - 	 - 	 - cai*T 
-t 

18,98 - R$ 170,82 

2 Acepromazina 2% 9 Caixa R$ 17,10 R$ 153$0 

3 Ketarnina -- - 	 - 	 - 9 Caixa R$38,63 R$347,67 	-- 
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ANEXO U MODELO. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
À 	 .' 

Prefeitura Municipal de Parambu 	. 	.. 
Att. Sr(a). Pregoeiro(a) 
Ref.: Pregão Eletrônico n° ...................... 
A Empresa ......................................., sediada naRua .................................., n° ....., bairro ................. 
em 	... . .......... ................. 	Estado 	do 	..................., 	CEP 	.............., 	inscrita 	no 	CNPJ/MF sob n° 

.................., neste ato representada por........................................, inscrito(a) no CPF sob o n° 

........, abaixo assinado, propõe a entrega do objeto a seguir especificado, conforme Termo de 
Referência do Edital em epígrafe,, nas seguintes condições: 

1. IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE: 
a. Razão Social ................................ 
b. CNPJ e Inscrição Estadual .......... 
c. Endereço completo . ...................... 
d. Representante Legal .................... 
e. Telefone, celular, e-mait ............... 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA: 

A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

3. FORMAÇÃO DO PREÇO: 

GRUPO... 
ITEM 	ESPECIFICAÇÕES 	UNID Q'JANT MARCA VRUNIT VRTOTAL 

VALOR TOTAL ' -----.. 	 R$ 

Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à especificação e 
características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1. Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração, lucro, encargos 
trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão dè obrá e outras necessárias ao cumprimento integral 
do objeto deste Pregão e excluídos da composição dos preços ofertados. (DESCREVER OS CUSTOS, 
CONFORME OCASO) 	 . . 	 . 
2. O prazo de entrega do objeto será de (observar o limite máximo do Termo de Referência). 
3. O local de entrega do objeto será o indicado no Termo de Referência. 

Local e data 	" 
Assinatura do representante legal 

(Nome e cargo) 
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ANEXO III - MODELO DE ATA DE REGISTRO DE 
	

ÇO 

Ata de Registro de Preços n° 
	

/202 
Pregão Eletrônico n°: 
Processo Administrativo n°: 

O(A) 	, com sede no(a) 	 , na cidade de 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	 , neste ato representado(a) 

pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° 	de 	de 	de 202 	, conforme 
deliberação constante do julgamento do Pregão Elétrônico n° 	 1202_ e do respectivo resultado de 
homologado, publicado no 	de 	11-1202 	processo administrativo n.° 

RESOLVE registrér os preços da(s) empresa(s) indicada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas noPregão Eletrônico n° ,sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n° 14.133, de 1 0  de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente instrumento fundamenta-se: 

- No Pregão Eletrônico n°  
II - Nos termos da portaria municipal n° - 
III - Na Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações. 

2. DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o registro de preços visando futura e eventual contratação 
para 	 , de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo. 	Termo de Referência do edital do Pregão 
Eletrônico N° 	que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a(s) proposta(s) de 
preço(s) apresentada(s) pelo(s) fornecedor(es) classificado(s). 
2.2. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada é assinada, não obriga a Administração a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, 
sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

3. DA ASSINATURA, FORMALIZAÇÃO, VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 
3.1 Este instrumento será assinado pelo Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). 	e pelo 
representante da empresa. 
3.2. A publicação da Ata do Registro de Preços será realizada no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP pelo órgão ou entidade gerenciadora do registro de preço. 
3.3.0 prazo de vigência da presente Ata éde 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data da sua publiàação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, podendo 
ser prorrogada uma vez por igual período, desdé que comprovado o preço vantajoso. 
3.4.Será incluído nesta ata, na forma de anéxo, o registro do(s) fornecedor(es) que aceitarem cotar 
bens e serviços com preços iguais ao do(s) licitante(s) vencedor(es) na sequência da classificação do 
certame e os que mantiverem sua proposta originaL; 
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4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 Caberá a Secretaria de Saúde gerenciamento deste instrumento, no seu aspecte 	1' nas 
questões legais. 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTÉS: 
5.1. O órgão ou entidade participante da Ata de .Registro dePreço deverá observar os arts. 82 a 86 da 
Lei 14.13312021; 
5.2. Fica vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o 
mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que 
tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto neste instrumento; 

6. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

6.1. Durante o prazo de validade desta Ata, os órgãos e entidades participantes poderão contratar 
(firmar contratos) com os fornecedores com preços registrados de acordo com os quantitativos e 
especificações previstos, devendo comunicar, ao órgão gestor, a recusa do detentor de Registro de 
Preços em fornecer os bens/serviços no prazo estabelecido pelo mesmo. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados poderá ser realizada por intermédio de instrumento 
contratual ou outro instrumento hábil, conforme art. 95 da Lei n° 14.13312021. 

6.3. O fornecedor terá o prazo '1e 05 (cinco) dias, úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito pela 
administração. . 

6.4. Para realização da contratação, os órgãos ou entidades participantes deverão abrir processo 
numerado e instruído contendo obrigatoriamente: solicitação da compra ou contratação; dotação 
orçamentária; comprovação de vigência da ata de registro de preços; ordem de compra ou de serviço. 

6.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no Anexo 1 - 
Termo de Referência do edital ou aviso de contratação, observado o disposto no art. 105 da Lei 14.133, 
de 1 11  de abril de 2021. 

6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei n°14.133, de 1 1  de abril de 2021. 

6.7. Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas no 
Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo 'o período da contratação. 

6.8. As quantidades previstas para os itens com preços registràdos poderão ser remanejadas pelo 
órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, 
cabendo ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento 
administrativo, com a redução do quantitativo inicialmente informadà pelo órgão participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão que vier a sofrér redução dos quantitativos informados. 
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7. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MBU 	.. 

i 
• ..$j/ 

7.1. Durante o prazo de validade da ata, qualquer órgão ou entidade da Admini 	i6iIca de 
Parambu que não tenha participado do certame licitatório poderá aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participante, desde que justificada a vantagem da adesão e demonstrado que os 
valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

7.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazér uso cia ata de registro de preços, deverão consultar o.. órgão 
gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

7.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçõés nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

7.4. Às aquisições ou contratações adicionais por adesão não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos doá itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciadore órgãos participantes. 

7.5..0 quantitativo decorrente das adesões 'à ata de . registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do' número de órgãos não participantes que 
aderirem. . . 

7.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

7.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pelo fornecedor, 
das obrigações contratualmente assumidas e à aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprirnento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão geenciador. 

7.8. ' ó quantitativo reservado para aquisição  pelo órgão geren.ciador, órgãos participantese não 
participantes constam em documento anexo parte' integrante desta Ata. 

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

8.1. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a: 

8.1 .1. Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou. entidades participantes do Sistema de Registro 
de Preços, bem como aqueles decorrentes de remanejamento de .quantitativos registrados nesta Ata, 
durante a sua vigência. 
8.1 .2.Fornecer os bens ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos :Órgãos 
ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no 
instrumento contratual. . 
8.1 .3.Responder no prazo de até 03 (três) dias à consultas do órgão gestor de Registro de Preços 



 

sobré a pretensão de órgão/entidade não participante (carona). 	 \-.. 
8 1 4 Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia dq objeto 	 pelo 
período oferecido em sua proposta de preços, observanuo o prazo minimo exigido pa Adttraçâo 
8.1.6. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução d6bjt6contratual, 
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante 

9 DOS PREÇOS  REGISTRADOS E SUAS REVISÕES 

9.1 .Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de 
preços da(s) licitante(s) vencedora(s) bem como consta no anexo 1 desta Ata, listagem com o cadastro 
de reserva dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preços iguais ao(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es), na sequência da classificação ou a informação expressa de que não houve licitante que 
aceitasse cotar o objeto com preços iguais à da licitante vencedora 

9.2. As quantidades previstas no Anexo 1 - Termo de Referência do editalsão estimativas mximas 
para o período de validade da Ata de Registro de Preços reservando-se a Administração Municipal 
através do órgão ou entidade participante o direito cie adquirir o quantitativo que julgar necessario ou 
mesmo abster-se de adquirir o item especificado 

9.3. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado oude fato que eleve os custos dos itens registrados. 

9.4. O órgão ou entidade gererkiador convocara o fornecedor para negociar o preço registrado e 
adequado ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado esta acima do preço de 
mercado Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 

9 5 Havendo a liberação do fornecedor, o órgão gerenciador devera convocar os demais fornecedores 
classificados, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, e não havendo 
êxito nas negociações, devera proceder ao cancelamento do item ou da Ata de Registro de Preços 

9.6. Caso haja redução do preço registrado, o orgão ou entidade gerenciador devera comunicar aos 
órgãos e entidades que tiverem formalizado contrato ou instrumento equivalentes, para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciar em negociação com vistas a alteração contratual 

9.7. As alterações dos preços registrados oriundas de suas revisões, serão divulgadas nó,"Portal 
Nacional de Contratações Publicas - PNCP e disponibilizadas durante a vigência da ata de registro de 
preço 

10 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando: 
10 1 1 Descumprir as condições da Ata de Registro de 'Preços;  
10.1.2. m Não retirar a nota de empenho ou o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
10.1.3. Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de 
mercado, 
10 1 4 For declarado inidôneo ou rnpedido para licitar. e contratar com a Administração Publica 
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10.1.5. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
y. 

e justificados, e por razão de interesse publico. 	. 	 . 

10.2. O cancelamento do registro de preço será formalizado por despacho do órgão ou entidade 
gerenciadora, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

11. DOS PRAZOS DE ENTREGA E DO PAGAMENTO 

11.1. As condições gerais de exécução do objeto desta Ata, tais como recebimento, prazo de entrega, 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, pagamento e demais condições da 
contratação encontram-se definidos no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. A aplicação das penalidades decorrentes do descúmprimento do pactuado nesta Ata de Registro 
de Preço será de competência do órgão gerenciador; nas hipótese.s em que o descumprimento ocorrer 
nas contratações realizados pelos órgãos participantes e não participantes caberá ao respectivo órgão 
a aplicação da penalidade. 

12.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor com preço registrado que praticar 
ato ilícito na forma do art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 1 0  de abril de 2021, ou quando deixar de 
cumprir parcial ou totalmente com as regras dispostas nesta Ata de Registro de Preço. 

12.3. Nos processos para apuração e aplicação de sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n° 
14.133, de 1 0  de abril de 2021. . 	. 	. 

12.4. O fornecedor com preço registrado que praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei Federal n° 
14.1.33, de 1 0  de abril de 2021 v  estará sujeito garantido o direito prévio ao contraditório e à ampla 
defesa, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal. 

13.DOFORO 	. 	. 	.. 	. 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Parambu do Estado do Ceará, para conhecer das questões 
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

13.2 Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Signatários: 	 ., 	 . .. . 	 .. 

Órgão 
Gerenciador 	

Nome do Titular 	 Cargo 	 Assinatura 

Detentores do 	 J 	. 
Nome do RepresentanteemaiI da empresa 	 Assinatura 

Reg. de Preços  



- 	 GOVERNO MUNICIOAL o 	 - 

r''i pAa põw~J  
LU 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMU P  
CNPJ N° 07.731.102/0001-26 

	

ANEXO IV -MINUTADOCONTRATO 	 . 

... ............. ..... 
\ 	

. Contrato n° 	120 	 . 

Processo no 	- 

CONTRATO QUE ,  ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIÕ DE 
POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAMBU, ATRAVÉS. DA SECRETARIA DE SAÚDE E .A (0) 
CONTRATADA. . 

ABAIXO 
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

.-.. 	 A Prefeitura Municipal de Parambu, através da Secretaria de Saúde, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	com sede 	 , neste ato 
representado(a) pelo(a) 	(cargo e nome), nomeado pelo ato/portaria n.) 

	

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 	 , inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o n° 	__ __sediado(a) na- 	 , doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por - (nome e função 
no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos; tendo 
em vista o que consta no Processo n° . e em observância às disposições da Lei 
n° 14,133 de 1 1  de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presenteTermo 
de Contrato, decorrente do Pregãô Eletrônico n°_ , mediante as cláusulas e condições a 
seguir anunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico n° 

e seus anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal 
n014.133, de 1 0  de abril de 2021, na Lei. Cômplemeiitar n° 123,. de 14 de dezembro de 2006; Lei 

r 	Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 

CLÁUSULASEGUNDA — DO OBJETO 

o 

2.1.. O presente contrato tem por objeto a contratação de 	nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 	 . 	 . 

2.2._Objeto da Contratação:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 	UNIDADE . QUANT 	MARCA 	VALOR 	VALOR 
DE MEDIDA . 	 UNITÁRIO 	TOTAL 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente dê transcrição: 
2.3.1. O Termo de Referência; 
2.3.2. 0 Edital de Licitação; 
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2.3.3. A Proposta do contratado; 	 ' 

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 	 ' 	
\.. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
r 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de - contados de ...j_I_ a _I.......j 	na forma 
do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.1.1.0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 
3.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRECO 

4. 1.0 valor total da contratação é de R$  
4.2 No valor acima estão incluídas todas as,despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3.0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1.Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura correspondente. 
A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor competente da Prefeitura Municipal de 
Parambu, através da Secretaria de Saúde, que atestará a execução do objeto contratado. 
5.2.Caso o faturamento seja aprovado pela Prefeitura Municipal de Parambu, através da Secretaria de 
Saúde, o pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo da entrega 
dos produtos pela CONTRATADO(A). 
5.3.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras: Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DÈPQ9 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da apresentação da proposta. 
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6.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, peONtRAANTE, r  
através do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivarnefpFà' - , 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contadâ1itir  dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivá(s). 
6.5 Caso o(s) índice(s) estabelepido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice: substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.7 - O reajuste será concedido mediante simples" apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal 
n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUQAO E FORNECIMENTO DO OBJETO 

7.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, local e 
forma/meio de entrega, regras de aceitação, recebimento provisório e definitivo, do objeto constam no 
Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 

CLÁUSULA OITAVA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos da Prefeitura Mur..icipal 
de Parambu, através da Secretaria de Saúde, consignadas às dotações orçamentárias a seguir 
discriminadas:  
8.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e Iiberaço dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

9.1. A contratação conta com garantia de execução contratual, nos moldes do art. 96 da Lei n 0 14.133, 
de 2021 em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

9.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice devérá ter validade durante a execução 
do contrato e por 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual, e permanecerá em vigor mesmo 
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
9.2.1. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo end3sso pela seguradora. 
9.2.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto. 

9.3. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a. sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 
dinheiro, será atualizada monetariamente. 

9.4. •Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia oude endossar a apólice de seguro até a ordem 
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de reinicio do fornecimento ou o adimplemento pela Administraçao. 	 •-• 

9 5 A garantia assegurara qualquer que seja a modalidade escolhida o paganento 

9.5.1. Prejuízos advindos do nãQ cumprimentodo objeto do contrato e do n4i 	tiÍ das 
demais obrigações nele previstas; 
9.5.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
9.5.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 

9.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contem' piar todos os eventos indicâdos no 
item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

9.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetLiada:êm favor do Contratante, em conta específica no 
Banco do Brasil. 

_- 	9.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob ai forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo: Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia. 

9.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá , constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

9.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia devera ser 
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 
9.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 

9.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

9.13. Será considerada extinta a garantia com a dévoluçãõ da apólice, carta fiança ou autorização para 
o levantamento de importâncias depositadas ém dinheiro a títúlo de garantia, acompanhada de 
declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as 
cláusulas do contrato; . 

9.14. O garantidor não é parte para figurar em proçesso administrativo instaurado pelo contratante com 
o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada 

9.15. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e no Contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.1 A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e, as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, ficando, ainda, obrigada a: 
10.2. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento; 
10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 1 :  . 
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10.5: Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 24 (vinte é quatro) horas 4e a 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto 	çieida 
comprovação; 
10.6...Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou'substituir,'às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os béns nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
10.9.0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto corn.a Nota 
Fiscal, para fins de averiguação da obrigação disposta no item 10. t3, os seguintes documentos:. 
1) prova de regularidade relativa à.Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 	 . 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e. 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas— CNDT; 
10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento, de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em.legisÍação específica que incidam ou venha a incidir sobre 
a execução contratual, cuja inadimplência nq transfere a responsabilidade ao contratante ,e não 
poderá onerar o objeto do contrato; . . 
1011. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.12. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou qUe ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceirõs; 
10.1.3. Manter durante toda a vigência do contrato, ern compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificaçãõ exigidas na licitação; 
10.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para, pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
10.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.° 14.133, de 2021);  
10.16. Guardar sigilo sobre todas, as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dirnensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de, fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente. em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei n°14.133, de 2021; . 
10.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;  
10.19. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 



COVR4O MUCiL DE r  
M 	LJ  

b4J 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARMtAU 
CNPJ N° 07.73110210001-26 

rÍ 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipa 	maenta% 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atenderàa recomen,çfies &- 

 de boa técnica e a legislação de regência; 
10.20. Conduzir os trabalhos com estrita observneia às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, as melhores condições de segurança, higiene e disciplina., 
10.21. Não permitir a utilização dequalquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno., perigoso ou insalubre. 
10.22. Acatar as orientações da Contratante, sujeitandose a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
10.23. Estar em conformidade com os fundamentos da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se trata de 
manipulação dos dados da CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento e 
demais tratativas resguardando os dados utilizados. 
10.24. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, • dados, nos termos da Lei Geral de 
Proteção de dados - LGPD (1..709I2018), contidos em quaisquer mídias e documentos que seus 
empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados à CONTRATANTE, 
respondendo pelos danos que eventual vazamento .de informações, decorrentes de ação danosa ou 
culposa, nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a ocasionar à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRÍGACÕÉS DA CONTRATANTE 

11.1; Constituirão obrigações e responsabilidades da. Contratante, além de outras previstas no Edital de 
licitação e legislação pertinente: 	 . 
11.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Fornecimento, 
Ordem de Serviço, nota de empenho ou documento equvalente. 
11.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, em conformidade 
com o Edital e seus anexos. 	 . 
11.3.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Anexo l - Termo de Referência; 
11.. Notificar o Contratado, por, escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no . objeto 

'. fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
11.5. Acompanhar e fiscalizar . a execução, do contrato e o cumprimento das obrigaçõês pelo 
Contratado; 	 . 	. 	. 	. 
11.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relaçãoà parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qúalidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°14.133, 
de 2021; . . 
11.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor, correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidosno presente Contrato e no Termo de Referência; 
11.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei 14.1331202,1 e neste Contrato; 
11.9. Cientificar os órgãos responsáveis. para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
11.10. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. : . . 
11.10.1. A Administração terá o prazo  de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data do protocolo do 
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requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. \  
11.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimentocio equilíbrio 
11.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo adminis'tï&pfl1a*CIração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
11.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do . contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de ;  seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução do objeto da, presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
servidor ou equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, conforme o art. 7 0 .a 80  do 
Decreto n° 15.52412023 e à luz do disposto no art. 117 da Lei 14.13312021, nos termos descritos e 
detalhados do Termo de Referência anexo. 
12.2. O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes do Anexo 1 -. Termo 
de Referência do Edital. 
12.3. A gestão do contrato será realizada por 	conforme Portaria n° 
12.4. A fiscalização do contrato será realizada pelo(a) .Sr(a).  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objetô contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA T.  DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos do lei, o licitante, que praticar ato ilícito na forma do 
art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 10  de abril de 2021, e especialmente quando: 
14.1.1. Deixar de entregar a documentação .exigida para o certame ou não entregar qüalquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
14.1.2.2. Recusar-se a enviar o dtalhamento da proposta quando exigível; 
14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando e ncerrada a etapa competitiva; ou 
14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 	. . 
14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
14.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou aaceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabélecido péla Administração; 
14.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 	. 	 . 
14.1.2.9. Fraudar a licitação 	 . 	. 
14.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 	 . 
14.1.2.11. Agirem conluio ou em. desconformidáde com a lei; 
14.1.2.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
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14.1.2.13. Apresentar amostra falsificada ou deterio.raaa; 
- 	 \C 	 / 

14.1.2.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os ,objetivos da hcitaçao 	 Q4'' 
141.2.15. Praticar ato lesivo previsto no .art. 50  da Lei n. 12.846, de 2013. 
14.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133 de 2021 a Administração poderá, garantido o devido 	o1egal, 
assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
14.2.1. Advertência; 
14.2.2. Multa; 
14.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
14.2.5. A multa será recolhida em percentual de :0,5%  a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado. 
14.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidorieldade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
14.2.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos termos do §4 0  do art. 156 da Lei n° 14.133, de 1 1  de 
abril de 2021, quando não se justificar a impósição depenalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo, 'a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos termos do § 5 0  do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 1 0  de abril de 2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração.õbservará o prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. . 
14.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido .pela Administração caracterizará o descumprmento 
total, da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, nos termos do § 5 0  do art. 90 da Lei n° 
14.133, de 1 0  de abril de 2021. 
14.2.11. A apuração de respQnsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirão os 
procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1 1  de abril de 2023. 
14.2.12. O pagamento das multas não eximirá a,.. contratada de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das infrações 
porventura cometidas, inclusive pela inobservância do diposto na Lei 13.70912018 (LGPD), na forma 
abaixo estipuladas: 
14.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valortqtal do CONTRATO, na hipótese de tratamento 
de dados pessoais sensíveis com o objetivode obter vantagem econômica, ou outra irregularidade 
havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 
14.2.12.2. Multa de 10% (dez, por cento) sobre o valor total.-do CONTRATO, na hipótese de 
descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculada à 
CONTRATANTE, ou em caso de tratamento çle.dados sem o consentimento específico e destacado por 
termo de compromisso, ou outra' irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da 
CONTRATADA.  
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CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
N 

15.1. O contrato se extingue quando vencido o pi  razo nele estipulado, independentementdterem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as ,  parte  contraentes. 
15.1.1.0 contrato poderá ser extinto antes do prazonele' fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
este não dispuser de créditos orçamentáribs para; sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem.  

15.1.2.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde quê haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
15.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos 'prévistos' no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório* e a ampla defesa. 
15.21. Nesta hipótese, aplicam-sé também os artigos 138e 139 d4'mesma Lei. 
15.2.2. A alteração social ou a modificação da .  finalidade ou da estrutura da empresa não ensjará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de conciuir o contrato. 
15.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessba jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
15.3.:O termo de rescisão, sempre que possível será precedido: 
15.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ouparcialmerite cumpridos; 
153.2. Relação dos pagamentos, »à efetuados e ainda  devidos; 
15.3.3. Indenizações e multas. 	 .. , 
15.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
15.5. Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que o contratado mantém vínculo com 
dirigente ou entidade contratante, ou com agente público que desémpenhe função na licitação'ou na 
fiscalização do contrato, nos termos do art. 14, IV, da NLL. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16 1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas fedeàis e municipais aplicáveise, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - .Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. - 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - 'DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplinados art. 124 e seguintes da. Lei n° 
14.133, de 2021. 	 . 
17.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. . 
17.1 Qualquer alteração contratual deverá ser realizada mediante termo aditivo ao presente contrato, 
inclusive com instrução pareceres avaliação do impacto orçamentário e decisão motivada, 
excétuando-se as hipóteses previstas no art. 132 da' Lei n°14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA PUBLICAÇÃO 
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' 	 C)/ 

18.1. A eficácia do contrato fica condicionada à publicação e divulgação inte. M  no PNGj9'Portal 
Nacional de Compras Públicas,nos moldes e:  prazos.estabelecidos, nos artigos 9t Ee 

74 
 da 

Lei n° 14.13312021, podendo ainda ser realizada a devidá publicação na imprensa oficial do município. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões 
alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos. 
19.1.1. Para os casos previstos no item 20.1, a CONTRATANTE poderá atribuir a uma comissão, por 
este designada por portaria, a responsabilidade deapurarôs atos é fatos comissivos ou omissivos que 
se fundamentem naqueles motivos.  
19.1.2. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, 
senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão da 
CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de, atender tão-somente ao interesse público, não seja 
interpretado como regra contratual. 
19.1.3. Para assegurar rápida solução às questões.geradas em face da perfeita execução do presente 
contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer 
alteração no endereço ou no telefone da empresa. 
19.1.4. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer urna das 
cláusulas ou condições estatuídas. neste contrato,.as quais permanecerão íntegras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA— DO FORO 	. . •:•, 

20.1: Fica eleito o Foro do Município de 	do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer qúestões 
decorrentes da execução deste contrato, que.não puderem ser resolvidas na esfera administra • iva ou 
por meio da conciliação e mediação, nos moldes do'art. 92, §1°, datei n° 14.13312021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria 
Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extrairam 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e 
pelas testemunhas abaixo. ,. . . . .... 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E AIC&UÇÃ:/ 

Eu, (NOME DA REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO), portador(a) do documento de 
identidade RG n° XXXXX expedido pela )0000(, inscrito(a) no CPF n° XXX.X)O(.)OO(-)O(, na qualidade 
de Representante Legal da (NOME DA. ENTIDADE PROPONENTE), com Sede (ENDEREÇO 
COMPLETO), regularmente inscrita sob o CNPJ no XX.XXX.XXXJXXXXXX, DECLARO, para os 
devidos fins, que a (NOME DA. INSTITUIÇÃO):hão ,  pratica e nem permite que pratiquem, sob sua 
esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento 
jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do 
art. 50  da Lei n° 12 . 846 de 1 0  de agosto de 20 .13,Lei Anticorrupção. 

Outrossim, declaro que a (NOME DA ENTIDADE PROPONENTÈ) envida os melhores esforços para 
prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas 
melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade.. 
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Portaria n° . 016/202. 	 Parambu (CE), 02 de à* <ktode  2049 

: 

• 	 DISPÕE SOBRE.' A NOMAbb 
',AGENTE. DE CONTRATAÇÃO, DO 
PREGOEIRO, DA EQUIPE DE APOIO E 

• 	 DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAMBU, Estado do Ceará, Senhor 

Rômulo Mateus Noronha, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 

abril de 2021, e a edição do Decreto Municipal n° 03 de 16 de fevereiro de 2023, que 

estabelecem as atribuições e demais disposições das funções do agente de contratação, 

pregoeiro, equipe de apoio, e comissão de contratação; Combinado com a Lei Orgânica 

do Município; 

RESOLVE: 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10 - Ficam nomeados 'os' servidores abaixo especificados para 

executarem as atribuições descritas no. Decreto Municipal n° 03 de 16 de fevereiro de 

2023. 

DA NOMEAÇÃO DO AGENTEDE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO 

Art. 2 °  - Fica nomeado para atuar como Agente de Contratação, nos termos 

da Lei n° 14.133/2021 o seguinte servidor: 

• Gabriel José Fernandes 'Noronha 

Parágrafo único. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável 

pela condução do certame será o servidor Gabriel José Fernandes Noronha designado 

como Pregoeiro. 
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DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE ro 

Art. 0_ Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nosrmoda . 
\ ' 

Lei n° 14.133/2021 os seguintes servidores:,  

• Geovane Diniz Ferreira; 

• Marcelo Diniz Ferreira. 

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Art. 4° - Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação 

nos termos da Lei n 0  14.133/201 os seguintes servidores: 

• Gabriel José Fernandes Noronha; 

• Geovane Diniz Ferreira;. 

• Marcelo Diniz Ferreira. 

Art. 5°  - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais 

disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal n° n° 03 de 

16 de fevereiro de 2023. 

Art. 6°  - Enquanto houver processos de contratação fundamentados na Lei 

Federal n° 8.666193 e/ou 10.520/02, o agente de contratação exercerá a função de 

presidente da comissão de licitação e a equipe de apoio comporá os demais membros 

para fazer face ao art. 6°, inciso XVI, da Lei N° 8.666/93, garantindo o fiel 

T cumprimento do regime jurídico eleito nós termos franqueado' s pelo art. 191 da Lei N° 

14.133/21. 

Art. 70 - Esta Portaria entra, em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. 	 PUBLIQUE-SE. 	 CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMBU (CE), AOS 02 DE 
JANEIRO DE 2025 () 

8KOmuLo YYcTs (Ch(fl\Jf 
RÔMULO MATEUS, NORONHA 

Prefeito Municipal 
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